
 

 

                                          EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº  22 /2014 
 
 
ABRE VAGAS E BAIXA NORMAS PARA CONCURSO 
PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS AO QUADRO 
GERAL DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA. 
 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da 
Lei Orgânica Municipal, e das Leis Complementares Municipais ns. 009/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), 025/2013 (Plano de Cargos e Salários da Administração 
Pública Municipal), TORNA PÚBLICO aos interessados, que se acham abertas as inscrições ao 
Concurso Público destinado ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva no Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal de São Miguel do Oeste, a seguir relacionada, o qual 
reger-se-á pelas instruções e normas deste Edital e demais normas atinentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas existentes no Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município de São Miguel do Oeste, SC e formação de cadastro reserva, de acordo 
com as necessidades e interesses da Administração, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital, legislação municipal e demais regras pertinentes. 
 
1.2. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo Art. 37, II, da Constituição 
Federal, Leis Complementares Municipais ns. 009/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), 025/2013 (Plano de Cargos e Salários da Administração Pública Municipal), e 
demais Legislações relacionadas. 
 
1.3. É de responsabilidade do candidato o conhecimento da legislação mencionada no item 
anterior e outras determinações referentes ao Concurso Público para certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos 
para o cargo/emprego por ocasião da nomeação se aprovado e convocado. 
 
1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 

1.5. O Concurso Público será regido por este Edital, supervisionado por Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização designada pela Administração Municipal, nomeada pela 
Portaria nº 88/2014 e executado pela Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc. 
 
1.6. Os documentos exigidos pelas normas do presente Edital, requerimentos e recursos 
administrativos, deverão ser entregues, respeitados os prazos e condições Editalícias na Unoesc, 
Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro Agostini, São Miguel do 
Oeste, SC, CEP: 89.900-000. 
 
1.7. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela 
publicação de editais no Mural Público Municipal e site oficial do Município de São Miguel do 
Oeste, SC, www.saomiguel.sc.gov.br. 
 



 

 

1.8. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 anos, contado da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 
Municipal. 
 
1.9. Cadastro de Reserva é a relação dos candidatos aprovados que tenham obtido classificação 
além do número de vagas oferecidas pelo presente Edital. 
 
1.9.1. Os candidatos que compuserem o Cadastro de Reserva somente serão nomeados durante 
o prazo de validade do presente concurso, quando ocorrerem novas vagas, quando o candidato 
nomeado não venha a tomar posse ou, se empossado, sua posse tenha se tornado insubsistente 
ou sem efeito. 
 
1.10. São condições para participação no presente Concurso Público: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, 
de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º); 
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo 
masculino, estar quite também, com as obrigações do serviço militar; 
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 
d) Possuir o nível de escolaridade e habilitação legal para o exercício da profissão e exigida para 
o cargo. 
 
1.11. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação 
exigida no edital no ato da investidura, sob pena de ser automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
 
1.12. Os candidatos aprovados quando da nomeação, serão lotados junto ao órgão central da 
Administração Municipal, e exercerão suas atividades a critério da Administração, em qualquer 
dos Órgãos da Administração Pública Municipal de São Miguel do Oeste, na forma do art. 47, 
da Lei Complementar n. 009/2012. 
 
1.13. O concurso público será realizado em duas etapas: 
a) Primeira etapa: PROVA ESCRITA com questões objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, obrigatória para todos os cargos. 
b) Segunda etapa: PROVA PRÁTICA, apenas para os cargos de Motorista, Operador de 
Máquinas e Merendeira. 
 
2. DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E VENCIMENTO 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO VAGAS C. H. 
SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

INICIAL (R$) 

Arquiteto 01 40 
Ensino Superior em Arquitetura 

com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CAU). 

4.435,20 

Assistente Social 04 40 

Ensino Superior em Serviço 
Social com registro no órgão 

fiscalizador da categoria 
profissional (CRESS). 

2.904,00 

Nutricionista 01 40 
Ensino Superior em Nutrição com 
registro no órgão fiscalizador da 

categoria profissional (CRN). 
2.904,00 

Contador 01 40 

Ensino superior em Ciências 
Contábeis com registro no órgão 

fiscalizador da categoria 
profissional (CRC). 

4.435,20 



 

 

 
Fiscal de Tributos 

 
 
 

 
 

CR* 
 
 
 
 

 
 

40 
 
 
 
 

Ensino superior em 
Administração, Ciências 

Contábeis, Economia, Direito com 
diploma reconhecido pelo MEC. 

 

4.435,20 
 
 
 

 
Fiscal Sanitarista 

 

 
CR* 

 

 
40 

 
Ensino superior em 

farmácia/bioquímico,  
biomedicina, enfermagem, 

engenharia sanitarista, biólogo 
com diploma reconhecido pelo 

MEC. 

2.904,00 

Psicólogo 02 40 
Ensino Superior em Psicologia 

com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CRP). 

2.904,00 

Bioquímico CR* 40 

Ensino Superior em Farmácia, 
Ciências Biomédicas ou 

Biomedicina, com habilitação em 
Bioquímica e com registro no 
órgão fiscalizador da categoria 

profissional. 

2.904,00 

Biólogo 01 40 

Ensino Superior em Biologia ou 
Ciências Biológicas com registro 
no órgão fiscalizador da categoria 

profissional (CRBio) 

2.904,00 

Enfermeiro 05 40 

Ensino Superior em Enfermagem 
com registro no órgão fiscalizador 

da categoria profissional 
(COREN) 

2.904,00 

Farmacêutico 02 40 
Ensino Superior em Farmácia com 
registro no órgão fiscalizador da 

categoria profissional (CRF) 
2.904,00 

Fisioterapeuta 01 40 

Ensino Superior em Fisioterapia 
com registro no órgão fiscalizador 

da categoria profissional 
(CREFITO) 

2.904,00 

Odontólogo 9 40 
Ensino Superior em Odontologia 

com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CRO) 

4.435,20 

 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO AREA DE 
ATUAÇÃO VAGAS C. H. 

SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
INICIAL (R$) 

Odontólogo Pediatria 01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Pediatria. 

**4.435,20 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 

Buco-
maxilo-
facial 

01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista Buco-maxilo-

facial. 

**8.131,20 



 

 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 
Endodontista 02 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Endodontia 

**8.131,20 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 
Periodontista 01 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Periodontia. 

**8.131,20 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 

Especialista 
em 

Portadores de 
Necessidades 

Especiais 
(PNE) 

01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Portadores 
de Necessidades Especiais. 

**8.131,20 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 
Protesista 01 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em prótese. 

**8.131,20 

Engenheiro  Engenharia 
Civil 02 40 

Ensino superior em 
Engenharia Civil com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CREA) 

4.435,20 

Engenheiro  Engenharia 
Ambiental CR* 40 

Ensino Superior em 
Engenharia Ambiental com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CREA) 

4.435,20 

Médico  

Clinico 
Geral 

/Saúde da 
Família 

09 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com registro no 

órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 

Médico  Clinico 
Geral 02 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com registro no 

órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 

Médico  Psiquiatra 01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com 

especialização em 
Psiquiatria com registro no 

órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 

Médico  Infectologista 01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com 

especialização em 
Infectologia com registro no 

órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 



 

 

Médico  Gastroente- 
rologista 01 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com 

especialização em 
Gastroenterologia com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 

Médico 
Veterinário Veterinária CR* 40 

Ensino Superior em 
Medicina Veterinária com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CRMV) 

4.435,20 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO VAGAS C. H. 
SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

INICIAL (R$) 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 09 40 

Ensino Médio concluído e 
Curso Técnico na área de 

Auxiliar de Odontologia e ou 
Técnico em Higiene Dental, 

com registro no órgão 
fiscalizador da categoria 

profissional (CRO) 

1.425,60 

Atendente Social 11 40 Ensino Médio concluído 1.108,80 

Fiscal de Obras e Posturas 02 40 
Ensino Técnico em 

Edificações e Carteira de 
Habilitação “AB” 

1.742,40 

Fiscal Sanitário 01 40 
Ensino Médio concluído ou 

Ensino Técnico e Carteira de 
Habilitação “AB” 

1.742,40 

Técnico em Enfermagem 05 40 

Ensino Médio concluído e 
curso profissionalizante de 
Técnico em Enfermagem 

com registro no órgão 
fiscalizador da categoria 
profissional (COREN) 

1.742,40 

Técnico Administrativo 09 40 
Ensino Médio concluído ou 
ensino Técnico equivalente 

ao ensino médio. 
1.742,40 

Técnico em Informática 03 40 
Ensino Médio concluído e 
curso Técnico na Área de 

Informática 
1.742,40 

Técnico Agrícola CR* 40 

Ensino Médio concluído e 
curso profissionalizante de 

Técnico Agrícola e/ou 
Técnico Agropecuário, com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CREA ou CRMV) 

1.742,40 

Técnico em Agrimensura 01 40 

Ensino Médio e Curso 
Profissionalizante de 

Técnico em Agrimensura 
com registro no órgão 

fiscalizador da categoria 
profissional (CREA) 

3.696,00 

Técnico em Segurança no 
Trabalho 01 40 

Ensino Médio e Curso 
Profissionalizante de 

Técnico em Segurança do 
1.742,40 



 

 

Trabalho com registro no 
órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CREA ou CAU) 
Telefonista 01 20 ou 30 Ensino Médio concluído **1.108,80 

Recepcionista 01 40 Ensino Médio concluído 

1.214,40 
 
 
 
 

Motorista 09 40 Ensino médio concluído 1.425,60 
Operador de Máquinas 02 40 Ensino médio concluído 1.425,60 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO AREA DE 
ATUAÇÃO 

VAGA
S 

C. H. 
SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

INICIAL (R$) 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Estratégia 
Saúde da 
Família 

48 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.014,00 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Controle 
de 

Endemias 
(Dengue) 

12 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.014,00 

Agente de Limpeza 
e Serviços Gerais 

Limpeza e 
Serviços 
Gerais 

10 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.003,20 

Agente de Obras e 
Serviços Gerais 

Obras e 
Serviços 
Gerais 

03 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.003,20 

Merendeira Merendeira 15 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.003,20 

Legendas:  
**Vencimento para 40 horas semanais, sendo que o mesmo será proporcional à carga horária. 
CR= Cadastro de Reserva. 
 
2.1. O candidato ao cargo de agente comunitário de saúde necessariamente deve residir na área 
geográfica de atuação da equipe de Estratégia de Saúde da Família, onde exercerá suas funções, 
devendo comprovar no momento que assumir o cargo o local de sua residência, sendo que as 
equipes de saúde da família estão distribuídas pelo Decreto n. 7.845 de 11 de setembro de 2013, 
bem como as vagas para cada unidade de saúde, as quais estão assim distribuídas: 

UBS/ESF 
VAGAS POR 

UNIDADE 
ENDEREÇO 

BAIRROS/COMUNIDADES 

DE COBERTURA DO 

UBS/ESF 

UNIDADE DE 
SAUDE ESTRELA 

05 
Rua Hélio Wassun, 

001. 
Bairro Estrela (centro) 
Linha Canela Gaúcha 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO 

JORGE 
06 

Rua Duque de 

Caxias, s/n. 
Bairro São Jorge 

Bairro Jardim Peperi 

UNIDADE DE 
SAUDE AGOSTINI 11 Rua Jorge Lacerda, 

s/n. 

Bairro Agostini 
Linha Fatima 
Linha Caxias 

Linha Três barras 
Linha Campo Sales 



 

 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO LUIZ 04 Rua John Kennedy, 

2138. 

Bairro São Luiz 
Linha Santa Catarina 

Linha Barra do Guamerin 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO 
GOTARDO 

05 Rua Goiás, s/n. 

Bairro São Gotardo (centro) 
Bairro Andreatta 

Linha 7 de Setembro 
Linha Nereu Ramos 
Linha São Domingos 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO 
SEBASTIÃO 

04 Rua do Bom Fim, 89. 

Bairro São Sebastião (Estrela) 
Linha Bela Vista das Flores 

Linha Pinheirinho 
Linha Tupanci 

Linha Jacutinga 
Linha Três Curvas 

UNIDADE DE 
SAUDE 

PROGRESSO 
04 Willy Barth, nº 1010. 

Bairro Progresso (São Gotardo) 
Linha Pedreira 
Linha Filomena 

UNIDADE DE 
SAUDE SANTA 

RITA 
04 Travessa Santa Rita, 

nº 187. 

Bairro Santa Rita 
Linha Cruzinhas 
Linha 2 Irmãos 

Linha 26 de Outubro 
Linha 8 de Março 
Linha Vista Alta 

Linha Nossa Senhora Aparecida 

UNIDADE DE 
SAUDE SALETE 05 Rua 7 de Setembro, 

s/n. 

Bairro Salete/Sagrado 
Coração/Cohab 

Linha Alto Guamerin 
Linha Emboaba 

 

2.2. As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I deste Edital, conforme Leis 
Municipais. 
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 
7.853/1989 e Decreto nº 3.298/99, às pessoas portadoras de deficiência são reservados 10% (dez 
por cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir ou das que forem criadas no prazo de 
validade e forem destinadas ao provimento de candidato aprovado neste concurso, para o cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, conforme tabela 
abaixo: 

CARGOS TOTAL DE VAGAS 

VAGAS 

RESERVADAS 

PARA 

DEFICIÊNCIA 

VAGAS DE LIVRE 

CONCORRÊNCIA 

Técnico 
Administrativo 

09 03 06 

Agente Comunitário 
de Saúde 

48 08 40 

Agente de Limpeza e 

Serviços Gerais 
10 04 06 



 

 

Agente de Obras e 

Serviços Gerais 
03 01 02 

Técnico em 

Informática 
03 01 02 

3.1.1. Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas aos portadores de deficiência 
integrarão lista especial de classificação e também a lista de classificação geral. 
 
3.1.2. A convocação dos candidatos aprovados e classificados para vagas reservadas será feita 
de forma alternativa com os demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral, 
sendo a primeira convocação para o candidato da listagem geral, a segunda para o portador de 
deficiência e assim sucessivamente até o limite das vagas ofertadas 10% (dez por cento das 
vagas).  
 
3.1.3. Relativamente à criação de novas vagas durante o prazo de validade do Concurso Público, 
será convocado para contratação 01 (um) candidato inscrito, aprovado e classificado para as 
vagas reservadas aos portadores de deficiência, a cada 19 (dezenove) contratações da listagem 
geral, obedecendo ao disposto no item 3.1 do presente Edital.  
 
3.2. Para concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá: 
a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição; 
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital; 
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causada deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 dias. 
 
3.2.1. Os documentos acima descritos deverão ser entregues, até o dia 01 de dezembro de 
2014, na UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no horário das 13h30min às 17h e das 19h às 
22h.  
 
3.3. A não observância ao disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  
 
3.4. O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização 
da prova deverá informar no Formulário de Inscrição, bem como no requerimento constante no 
Anexo III deste Edital.  
 
3.4.1. Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições 
especiais por aviso publicado no Mural Público e site oficial da Prefeitura de São Miguel do 
Oeste, no dia 12 de dezembro de 2014. 
 
3.4.2. Os candidatos que tiverem seus pedidos de condições especiais indeferidos poderão 
encaminhar  recurso à UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, 
Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no prazo previsto no cronograma do 
Item 13 do presente Edital, conforme Formulário de Recurso constante do Anexo IV, com a 
estrita observância ao disposto no Item 9 do presente Edital.  
 
3.5. Os portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao dia, local, horário de prova e à nota mínima exigida.  
 



 

 

3.6. Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de 
inscrição, salvo no caso previsto no item 5.1 do presente Edital.  
 
3.7. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  
 
3.8. Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados neste 
Concurso Público, por ocasião da admissão, serão submetidos à Avaliação Médica pelo 
Município de São Miguel do Oeste (SC), o qual avaliará a compatibilidade entre as atribuições 
essenciais do cargo e a deficiência de que o candidato é portador, emitindo Laudo de parecer, 
nos termos deste Edital, que terá decisão terminativa sobre: 
a) qualificação do candidato como deficiente ou não; 
b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo. 
 
3.9. Será eliminado da lista de vagas reservadas o candidato cuja deficiência não seja constatada 
ou se mostre incompatível com o exercício das atribuições do cargo, passando a compor apenas 
a lista de classificação geral, caso em que se convocará o candidato imediatamente seguinte, de 
mesma condição, com a estrita observância da ordem classificatória.  
 
3.10. Serão consideradas deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada 
que se enquadrarem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99. 
 
3.11. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais 
candidatos. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. As inscrições serão realizadas no período de 31 de outubro a 1º de dezembro de 2014 
exclusivamente via internet, através do site oficial da Prefeitura do Município de São Miguel do 
Oeste, www.saomiguel.sc.gov.br. 
 
4.2. Somente será admitida uma inscrição por candidato para um único cargo. 
 
4.2.1. Em caso de constatação de erro nos dados pessoais informados no Formulário de 
Inscrição, e/ou mudança do cargo inscrito, o candidato deverá solicitar a retificação/alteração 
das informações através de requerimento dirigido à Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento do Concurso Público, devendo ser entregue na Unoesc – Universidade do 
Oeste de Santa Catarina, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no horário das 13h30min às 17h e das 19h às 
22h.  
 
4.2.2. A alteração descrita no item anterior somente poderá ser solicitada até o dia 1º de 
dezembro de 2014 às 17h. 
 
4.2.3. Não serão aceitas reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição 
do valor pago em duplicidade. 
 
4.3. Para inscrever-se via internet o candidato deverá: 
a) Acessar o site www.saomiguel.sc.gov.br e clicar no link Concursos Públicos; 
b) Ler atentamente o Edital de Concurso Público; 
c) Preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela internet; 
d) Imprimir o comprovante de inscrição e o boleto bancário; 
e) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição exclusivamente por meio de boleto bancário. 
 



 

 

4.3.1. O Município disponibilizará no período de inscrições um terminal de computador para os 
candidatos que não possuírem acesso a internet, para a realização de sua inscrição junto à 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL JOSÉ DE ALENCAR, sito à Rua Sete de 
Setembro, 2045, no horário de funcionamento da mesma. 
 

4.4. Os candidatos que desejarem se inscrever como doadores de sangue deverão realizar suas 
inscrições, bem como entregar todos os documentos exigidos para a respectiva isenção, 
conforme item 5.2 do presente Edital, até o dia 10 de novembro de 2014. 
 
4.5. O candidato deverá manter o comprovante de inscrição em seu poder e, em caso de perda 
do comprovante de inscrição, o candidato deverá reimprimi-lo no site oficial da Prefeitura do 
Município de São Miguel do Oeste (SC). 
 

4.6. A taxa de inscrição será paga exclusivamente através de boleto bancário, não sendo aceito 
depósitos em conta e transferências bancárias. 
 
4.6.1. Em caso de perda ou extravio do boleto bancário o candidato deverá imprimir uma 
segunda via no site oficial da Prefeitura do Município de São Miguel do Oeste (SC). 
 
4.7. A Unoesc e a Administração do Município de São Miguel do Oeste não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivo de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas, bem como 
quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4.8. Somente serão acatadas as inscrições após o pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.8.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem elementos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.9. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, fax, ou por qualquer outra via 
não Editalícia. 
 

4.10. O valor da taxa de inscrição será: 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR EM REAIS 

ENSINO SUPERIOR 130,00 

ENSINO MÉDIO 80,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 40,00 

 

4.11. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela 
apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este Edital. 
 
4.12. Os candidatos que não tiverem as inscrições homologadas poderão encaminhar recurso à 
UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, devendo ser entregue na UNOESC, situado à Rua 
Oiapoc, 211, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no horário das 13h30min 
às 17h e das 19h às 22h, no prazo previsto no item 13 do edital, conforme Formulário de 
Recurso constante em Anexo IV, com a estrita observância ao disposto no Item 9 do presente 
Edital. 
 



 

 

4.12.1. O candidato cujo nome não constar na relação preliminar de inscrições homologadas, 
desde que tenha efetuado o pagamento conforme previsão do presente edital, deverá 
obrigatoriamente interpor recurso, sob pena de não poder realizar a prova objetiva no dia de sua 
aplicação. 
 
4.12.2. A publicação da homologação final das inscrições, após a apreciação dos Recursos 
Interpostos, será realizada no dia 20 de dezembro de 2014. 
 

4.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de 
cancelamento do certame. 
 
4.14. Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da prova deverão 
assinalar esta condição no Formulário de Inscrição, em campo específico para esta finalidade. 
 
4.14.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, além de assinalar a condição prevista 
no item anterior, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, o qual permanecerá em sala 
reservada para essa finalidade. O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao 
tempo normal de realização da prova. 
 
4.14.2. Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de 
condições especiais, por aviso publicado no Mural Público e site oficial da Prefeitura do 
Município de São Miguel do Oeste, no dia 12 de dezembro de 2014. 
 
4.14.3. Os candidatos que tiverem seus pedidos de condições Especiais Indeferidos poderão 
encaminhar recurso a Unoesc – Universidade do Oeste de Santa Catarina, Campus de São 
Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 
89.900-000, no prazo estabelecido no Item 13 do Edital, no horário das 13h30min  às 17h e das 
19h às 22h, conforme Formulário de Recurso constante em Anexo IV, com a estrita observância 
ao disposto no Item 9 do presente Edital. 
 
4.15. O ensalamento dos candidatos será divulgado no dia 03 de fevereiro de 2014. 
 
4.16. Estão impedidos de participar deste Concurso Público os membros da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização nomeados pela Administração Municipal, bem como os 
servidores da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e os funcionários da Unoesc 
diretamente relacionados com a atividade de execução deste certame. 
 
4.16.1 A vedação constante do item anterior se estende aos seus cônjuges, conviventes, pais, 
irmãos e filhos. 
 
4.16.2. Constatada, em qualquer fase do Concurso Público, inscrição de pessoas que trata o item 
anterior, esta será indeferida e o candidato será eliminado do certame. 
 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, salvo no caso de candidato doador 
de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 7 de novembro de 1997. 
 
5.2. Os candidatos doadores de sangue deverão realizar sua inscrição para o Concurso Público 
até o dia 10 de novembro de 2014, procedendo da seguinte forma: 
a) Assinalar esta condição no Formulário de Inscrição; 
b) Preencher o Anexo V do presente Edital; 
c) Anexar o comprovante das doações; 



 

 

d) Providenciar fotocópia simples do comprovante de inscrição. 
 
5.2.1. O Anexo V devidamente preenchido, acompanhado do comprovante de doação, bem 
como de cópia do comprovante de inscrição, deverão ser entregues, até o dia 10 de novembro 
de 2014, na UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, SC, CEP; 89.900-000, das 13h30min às 17h e das 19h às 22h. 
 
5.2.2. O comprovante de doação exigido deverá ser fornecido por entidade coletora oficial ou 
credenciada, com discriminação da data e do número de doações  realizadas, não podendo ser 
inferior a 02 doações anuais, considerando-se os 12 meses que antecederam a publicação do 
presente Edital. 
 
5.2.3. Equipara-se ao doador de sangue a pessoa que integra a Associação de Doadores e 
contribui, comprovadamente, para estimular, de forma direta ou indireta, a doação. 
 
5.3. O resultado da homologação das isenções da taxa de inscrição será divulgado no dia 14 de 
novembro de 2014. 
 
5.3.1. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos 
seguirão todas as etapas do certame da mesma forma que os demais candidatos, estando 
unicamente isentos do pagamento da taxa de inscrição. 
 
5.3.2. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos 
deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 02 de dezembro de 2014, sob pena 
de indeferimento da inscrição. 
 
5.4. Não haverá recurso do indeferimento de isenção da taxa de inscrição para candidatos 
doadores de sangue.  
 
6. DA PROVA ESCRITA 
 
6.1. A prova escrita será realizada no dia 22 de fevereiro de 2015, com duração de 3 (três) 
horas, das 14h às 17h, em local a ser informado no Mural Público e site oficial da Prefeitura do 
Município de São Miguel do Oeste, após a homologação final das inscrições.  
 
6.2. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, conterá 40 questões do tipo 
múltipla escolha, sendo subdivida em quatro alternativas, A, B, C e D, das quais somente uma 
deverá ser assinalada como correta. 
 
6.3. A prova escrita é obrigatória para todos os candidatos e será composta de questões 
objetivas, cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida 
para cada cargo, de acordo com o conteúdo programático constante no Anexo II do presente 
Edital, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
 

Cargos Área de Conhecimento N. de 
Questões 

Valor por 
Questão 

Total de 
Pontos 

TODOS Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

TODOS Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

TODOS Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

TODOS Conhecimentos Específicos para o cargo 20 0,30 6,00 

TOTAL 40 10,00 



 

 

 

6.4. O candidato deverá chegar ao local da prova com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência 
do horário de fechamento dos portões, para localizar sua sala e assinar a lista de presença. 
 
6.5. O acesso às salas de provas será fechado no horário de início das provas e não será 
permitida a entrada de nenhum candidato após este horário, ficando, automaticamente, excluído 
do certame. O candidato deverá localizar sua sala, conferir seu material e documentação e 
deverá estar na sala de provas até o horário previsto para o início das mesmas. 
 
6.6. A identificação correta do local da prova e o comparecimento no horário determinado serão 
de inteira responsabilidade do candidato. 
 
6.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato: 
a) cujo nome conste na lista de homologação final das inscrições e/ou portar a ficha de 
inscrição; 
b) que se apresentar no portão até horário estabelecido para seu fechamento; 
c) que estiver portando documento identificação original, não se aceitando cópias, mesmo 
autenticadas ou protocolos. 
 
6.7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos 
Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de 
reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação, com foto. 
 
6.7.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 
 
6.7.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 
(trinta) dias, sendo, então, submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, 
de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
6.7.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do 
documento. 
 
6.7.5. A não apresentação de documento de identificação, nos termos do presente edital, 
impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 
 

6.8. O candidato deverá levar consigo o material de uso pessoal para realização da prova, sendo 
este obrigatoriamente caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material 
transparente. Não será permitida utilização de lápis, lapiseira, borracha ou outro material para a 
realização da prova, além de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material 
transparente.   
 
6.8.1. Não serão fornecidas canetas no local. 
 
6.9. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público poderá haver 
mais de um tipo de prova e a Unoesc, poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da 
impressão digital nos cartões resposta, de todos os candidatos no dia de realização das provas, 
bem como usar detector de metais. 



 

 

 
6.10. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 
6.11. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência. 
 
6.12. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 
6.13. Durante a realização da Prova é vedado: 
a) consultar livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações ou equipamentos 
eletrônicos; 
b) comunicação entre os candidatos; 
c) ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal; 
d) ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água acondicionada em embalagem plástica 
transparente sem rótulos e/ou etiquetas; 
e) entregar a prova e o cartão resposta antes de decorrida 1 (uma) hora do seu início. 
f) uso de relógio digital, aparelhos telefônicos, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, 
bonés, chapéus, lenços ou outros acessórios que possam fraudar a realização das provas, e porte 
de qualquer tipo de arma; 
g) fumar nos locais de prova, que compreendem: salas, corredores, banheiros, enfim todo o 
prédio onde se realizará as provas (Lei n. 9.294/96). 
 
6.14. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou 
a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às 
Instruções da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação da prova. 
 
6.15. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
c) não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local antes de decorridos 1 (uma) hora do início da prova; 
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Unoesc no dia da 
aplicação da prova; 
h) ausentar-se da sala da prova levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou 
outros materiais não permitidos; 
i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
k) não devolver integralmente o material recebido; 
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, 
anotação, impresso não permitido, máquina calculadora ou similar; 
m) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 
comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais e analógicos, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares; 



 

 

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 
 
6.16. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em local indicado pelos 
fiscais no momento da realização prova, e assim permanecer até a saída do candidato do local 
de prova. 
 
6.17. Os pertences pessoais dos candidatos deverão ser acomodados em local a ser indicado 
pelos fiscais de sala, onde deverão ficar durante todo o período de permanência dos candidatos 
na sala de prova. 
 
6.18. A Unoesc e a Administração do Município de São Miguel do Oeste (SC) não se 
responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos no local de realização da prova, nem por danos neles causados. 
 
6.19. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de serem verificadas 
falhas de impressão, o Coordenador do Local de Prova, antes do início da prova, diligenciará no 
sentido de:  
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, a leitura 
dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 
c) estabelecer, prazo para compensação do tempo usado para regularização do Caderno, se a 
ocorrência verificar-se após o início da prova. 
 
6.20. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e 
o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
6.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
 
6.22. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário 
determinados.  
 
6.23. Os cadernos de provas não serão disponibilizados aos candidatos após a realização das 
provas e serão posteriormente publicados no site oficial do Município de São Miguel do Oeste 
(www.saomiguel.sc.gov.br). 
 
6.24. Os três últimos candidatos que permanecerem na sala de provas deverão retirar-se do local 
simultaneamente, após assinarem o verso de todos os cartões resposta, a ata e o lacre do 
envelope dos cartões resposta. 
 
6.25. Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 
 
6.26. Durante a realização da prova, sobre a mesa do candidato deverá permanecer apenas seu 
caderno de prova, canetas esferográficas de tinta azul ou preta de material transparente, cartão 
de respostas, comprovante de inscrição, documento de identificação e água acondicionada em 
vasilhame transparente sem rótulo ou etiqueta. 
 
6.27. Ao candidato aconselha-se que no dia da realização da prova, leve consigo o comprovante 
de pagamento e de inscrição para possíveis conferências. Porém, é indispensável a apresentação 
de documento de identificação com foto. 



 

 

7. DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTA 
 
7.1. Na Prova Escrita, o candidato deverá assinalar as respostas no CARTÃO RESPOSTA, que 
será o único documento válido para a correção da prova. 
 
7.2. O preenchimento do CARTÃO RESPOSTA será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas no Caderno de Questões e 
no próprio cartão resposta. 
 
7.3. Não será fornecido em nenhuma hipótese novo Cartão Resposta, ou realizada a substituição 
do mesmo por erro do candidato. 
 
7.4. O candidato deverá assinar seu Cartão Resposta no local indicado. Não serão corrigidos os 
cartões respostas que não estiverem assinados. 
 
7.5. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 
 
7.6. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova objetiva: 
a) cuja(s) resposta(s) no Cartão Resposta não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do Concurso 
Público; 
b) quando a(s) resposta(s) no Cartão Resposta contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que 
legível(is); 
c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao Cartão Resposta; 
d) que não estiver(em) assinalada(s) no Cartão Resposta; 
e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do Cartão Resposta, ou seja, 
preenchida(s) com caneta não esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de 
preta ou azul, ou com lápis, ou ainda, com marcação diferente da indicada. 
 
7.7. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
provas. 
 
7.8. Será permitido aos candidatos copiar suas respostas do Cartão Resposta, em formulário 
próprio, a ser indicado pelo fiscal de sala. 
 
7.9. O Gabarito Preliminar da prova escrita será divulgado no dia 25 de fevereiro de 2015, no 
Mural Público e site oficial da Prefeitura do Município de São Miguel do Oeste(SC) 
www.saomiguel.sc.gov.br 
 
8. DA PROVA PRÁTICA 
 
8.1. A prova prática para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Merendeira é de 
caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do 
candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício 
do cargo. Deverão ser considerados também, os conhecimentos específicos constantes do Anexo 
II do presente Edital.  
 
8.2. A prova prática será aplicada na data de 26 de março de 2015, em local e data a serem 
definidos e informados no edital de convocação para as mesmas.  
 
8.3. Serão convocados para realizar as provas práticas apenas os candidatos que na prova 
objetiva atingirem nota igual ou superior a 4(quatro).  
 



 

 

8.4. Será eliminado o candidato que chegar ao local de realização da prova após o horário 
previsto para seu início, sendo este informado no Edital de Convocação para as provas práticas. 
 
8.5 Para prestar a prova prática, os candidatos deverão apresentar documento de identidade com 
foto, ou conforme disposto nos item 6 deste edital, e para os cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas, deverá apresentar também a CNH exigida para o cargo, sem restrições para o 
exercício de atividades dentro do prazo de validade, sem estar plastificada ou dilacerada.  
 
8.5.1. O candidato deverá apresentar-se ao local de realização de provas vestido e calçado 
adequadamente para a realização da prova prática.  
 
8.6. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos no irem anterior 
será desclassificado do concurso.  
 
8.7. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do 
responsável pela aplicação.  
 
8.8. O candidato, ao concluir a prova prática, deverá assinar termo de compromisso de 
realização da prova prática, e deverá deixar o local de realização das mesmas.  
 
8.9. As provas práticas para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas serão aplicadas em 
veículos a serem disponibilizados pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, 
compatível com o cargo para o qual o candidato se inscreveu, e que atenda o interesse e 
necessidade imediata da Prefeitura Municipal.  
 
8.10. A prova prática para os Cargos de Motorista e Operador de Máquinas avaliará o candidato 
individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades na prática volante, 
aferindo a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em dirigir 
veículos ou operar equipamentos na categoria exigida.  
 
8.11. Para o cargo de Merendeira, a prova prática consistirá na realização de atividades, de 
acordo com as atribuições do cargo.  
 
8.12. A prova prática valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
 
8.13. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 4 (quatro) 
pontos na prova prática.  
 
8.14. A comissão organizadora reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou 
condições meteorológicas, alterar as datas e locais das provas práticas. Ocorrendo qualquer 
alteração, será publicado um comunicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de São 
Miguel do Oeste e no site oficial desta, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
(www.saomiguel.sc.gov.br). 
 
8.15. Concluída a prova, o candidato assinará termo de realização da prova prática que atestará 
terem sido cumpridas todas as normas editalicias, do que não poderá arguir posteriormente. As 
arguições referentes à prova prática deverão ser feiras no momento de realização da mesma, não 
cabendo posteriormente a interposição de recursos. 
 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. É assegurado aos candidatos a interposição de recursos nos seguintes casos: 
a) Quanto ao indeferimento das inscrições; 
b) Quanto às questões da prova escrita; 



 

 

c) Quanto ao gabarito preliminar das questões objetivas; 
d) Quanto à Classificação Preliminar do Concurso Público. 
 
9.2. A interposição dos recursos acima delineados deverá ocorrer mediante preenchimento do 
Formulário de Recurso previsto no Anexo IV deste Edital, sendo: 
a) Encaminhado à Unoesc, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, nos prazos editalícios; 
b) Obrigatoriamente individual, fazendo-se constar nome completo do candidato, número da 
inscrição e cargo para o qual se inscreveu; 
c) Os recursos contra questões da prova escrita deverão ser apresentados em uma folha 
(Formulário) para cada questão recorrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se 
as alegações mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, 
bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes. 
d) Quando o candidato apresentar mais de um recurso no mesmo formulário, apenas será 
apreciado o recurso da primeira questão apresentada. 
 
9.3. Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova escrita, 
estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos presentes. 
 
9.3.1. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas 
conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com o novo gabarito. 
 
9.4. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora 
do prazo, bem como aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
 
9.5. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, 
bem como sobreposições de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de 
acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, 
independente de vigência de prazo. 
 
9.6. As respostas aos recursos serão encaminhadas, via correio eletrônico (e-mail), para os 
candidatos que interpuserem recurso. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. Para atribuição da nota final da prova objetiva (escrita), o resultado será calculado 
conforme fórmula abaixo: 
 

NPO = Nº de Acertos X Valor da Questão 
 

NPO= Nota Prova Objetiva 
 
10.1.1 Para atribuição da nota final, para os cargos que exigirem prova de prática, o resultado 
será calculado conforme fórmula abaixo:  
 

NF = (NPO) + (PPP) 
NF= Nota Final 
NPO= Nota Prova Objetiva 
PPP= Pontuação Prova Prática 
10.2. Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato 
que:  



 

 

a) Possuir maior idade dentre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos, completados até o 
último dia do prazo de inscrição, nos termos do Art. 27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se 
o ano, o mês e o dia do nascimento; 
b) Possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Possuir maior número de pontos na prova de Conhecimento Gerais; 
d) O candidato de maior idade; 
e) Sorteio. 
 
10.3. A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas obtidas.  
 
10.4. Serão considerados classificados na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem 
nota final igual ou superior a 5 (cinco), exceto para os cargos de Nível Fundamental, cuja nota 
final deverá ser igual ou superior a 4 (quatro).  
 
11. DA INVESTIDURA E NOMEAÇÃO 

 
11.1. A nomeação é de competência do Prefeito Municipal, segundo interesse e 
conveniência da Administração Municipal. 
 
11.2. O provimento das vagas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos 
candidatos e a contratação se dará sob o regime estatutário, vinculado ao Regime Geral 
da Previdência Social, nos termos da legislação vigente. 
 
11.3. Para ser investido no cargo o candidato deverá atender às seguintes exigências: 
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição 
Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 
3º); 
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital; 
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
g) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço 
público”, mediante decisão transitado em julgado em qualquer esfera governamental; 
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público; 
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
j) comprovar os requisitos (escolaridade, formação, habilitação, etc.), exigidos para o exercício 
do cargo na data da posse; 
k) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada através dos 
exames médicos; 
l) apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador, bem como a certidão de quitação de suas 
obrigações perante o referido órgão; 
m) certidão de antecedentes criminais, estadual e federal, emitida pelo Juízo da Comarca e pela 
Justiça Federal com circunscrição onde reside o candidato; 
n) outros documentos necessários exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos do Poder 
Executivo Municipal.  



 

 

11.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido no Estatuto do Servidor, bem 
como quaisquer dos requisitos de que trata o presente Edital e/ou a prática de ato de falsidade 
ideológica em prova documental, resultará na exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
11.4.1. A inexatidão das informações ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados 
posteriormente à nomeação, ocasionarão a exoneração do candidato. 
 
11.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de São Miguel do Oeste (SC). 
 
12. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
12.1. Fica delegada competência à FUNOESC - Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina- Campus de São Miguel do Oeste/SC, para: 
 
a) Preparar resultado da homologação das inscrições; 
b) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita objetiva; 
c) Aplicar e julgar a prova prática; 
d) Apreciar os recursos previstos no Item 9 deste Edital; 
e) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos; 
f) Prestar, juntamente com a Administração do Município de São Miguel do Oeste (SC), 
informações sobre o Concurso Público. 

 
13. DO CRONOGRAMA 
 
13.1. O Concurso Público seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma a 
seguir: 
 

ATIVIDADES PERIODO 

Publicação do edital 30/10/2014 

Período de inscrições. 31/10/2014 a 01/12/2014 

Último dia para pagamento do boleto 
bancário. 

01/12/2014 

Período de inscrições para candidatos 
doadores de sangue (Isenção de pagamento da 
taxa de inscrição) e entrega de documentos 
conforme item 5.2 e 5.2.1 do Edital. 

31/10/2014 a 10/11/2014 

Homologação das isenções da taxa de 
inscrição. 

14/11/2014 

Prazo final para protocolo do requerimento e 
do laudo médico dos candidatos que optarem 
por vagas para pessoas portadoras de 
necessidades especiais e para solicitar 
condição especial para realização da prova, 
inclusive mãe nutriz. 

01/12/2014 

Homologação preliminar das inscrições e do 
deferimento de condições especiais para os 
candidatos portadores de necessidades 
especiais. 

12/12/2014 

Período para interposição de recursos contra a 
homologação preliminar e quanto ao 
indeferimento de condições especiais para os 

15 e 16/12/2014 



 

 

candidatos portadores de necessidades 
especiais. 
Homologação final das inscrições. 20/12/2014 

Divulgação do local das provas e do 

ensalamento dos candidatos 
03/02/2015 

Aplicação das provas escritas 22/02/2015 

Divulgação do gabarito preliminar e das 
provas escritas 

25/02/2015 

Prazo para interposição de recurso contra o 
gabarito preliminar e questões das provas 
escritas 

26 e 27/02/2015 

Divulgação do gabarito final das provas 
escritas 

11/03/2015 

Publicação de edital de classificação 
preliminar e convocação para as provas 
práticas para os cargos de Motorista e 
Operador de Máquinas 

18/03/2015 

Aplicação das provas práticas 26/03/2015 

Publicação do Edital do resultado da prova 
prática e da classificação preliminar para 
todos os cargos. 

10/04/2015 

Prazo para interposição de recursos contra a 
classificação preliminar. 

13 e 14/04/2015 

Divulgação da classificação final 22/04/2015 

Homologação do Concurso Público Até 28/04/2015 

 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
14.1. As publicações sobre o Concurso Público serão feitas por Edital e veiculadas na imprensa. 
 
14.2. Aquele que sentir-se prejudicado por qualquer das disposições feitas neste Edital poderá 
pedir a sua impugnação mediante órgão competente, no prazo estabelecido no Item 13. 
 
14.3. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da 
Comarca de São Miguel do Oeste (SC), exclusivamente na Justiça Estadual. 
 
14.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, 
serão resolvidos pela Unoesc - Universidade do Oeste de Santa Catarina - Campus de São 
Miguel do Oeste/SC, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público e 
pela Administração do Município de São Miguel do Oeste (SC). 
 
14.5. Fazem parte deste Edital: 
 
a) Anexo I - Atribuições dos cargos; 
b) Anexo II - Conteúdo Programático; 
c) Anexo III - Formulário de requerimento de vaga candidatos portadores de necessidades 
especiais ou condição especial para realizar prova; 
d) Anexo IV - Formulário de Recurso; 



 

 

e) Anexo V - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição; 
f) Anexo VI – Formulário de entrega de títulos. 
 
 
14.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 São Miguel do Oeste, SC, 30 de outubro de 2014. 
 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS VALAR 
Prefeito Municipal 



 

 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

NÍVEL SUPERIOR 
 

ARQUITETO 
 
- Acompanhar e fiscalizar projetos de arquitetura e urbanismo, quando a realização for 
executada por terceiros; 
- Assessorar gestores em assuntos técnicos de sua área de atuação profissional 
- Realizar, em articulação com o órgão jurídico, o exame de questões de ordem legal, perícias e 
arbitramentos relativos à atividade arquitetura; 
- Atuar como responsável legal nas atribuições de sua especialidade;  
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Elaborar e monitorar normas e padrões referentes à atividade arquitetura; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
- Supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar contratos referentes a obras e serviços de 
arquitetura, realizados por equipe própria ou terceirizada; 
- Supervisionar e orientar a especificação técnica de obras, materiais, serviços, equipamentos e 
sistemas; 
- Realizar vistorias, perícias e avaliações, emitindo pareceres técnicos ou laudos, inerentes à sua 
área de atuação; 
- Orientar e executar as tarefas de padronização, mensuração e controle de qualidade; 
- Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos e desenhos técnicos;  
- Orientar e estagiários em sua área de atuação; 
- Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos 
inerentes à sua área de atuação; 
- Zelar pela guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas 
atribuições e área de trabalho; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
- Elaborar, implementar, executar e avaliar planos, projetos, políticas e medidas sócio-
educativas do âmbito de atuação de serviço social; 
- Encaminhar providências e prestar orientações sociais a indivíduos, grupos e diferentes 
segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização 
eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
- Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais de acordo com os Programas 
Federais, Estaduais e Municipais vigentes, implementando-os de acordo com o planejamento 
estratégico existente no município; 
- Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o 
conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de 
intervenção; 
- Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, Municípios, entidades e 
movimentos sociais, em matéria relacionada às Políticas Sociais, bem como, no exercício e 
defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
- Realizar investigação da necessidade da população em usufruir benefícios de Programas 
Federais, Estaduais e Municipais e realizar pareceres; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 



 

 

 
NUTRICIONISTA 
- Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos da saúde pública, educação e de outros 
similares, fazendo-o com observação à qualidade e boas técnicas de manuseio e preparação;  
- Organizar cardápios e elaborar dietas;  
- Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de 
refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de 
contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares;  
- Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o 
ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas 
adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o 
aproveitamento das sobras de alimento; 
- Planejar e ministrar cursos de educação alimentar;  
- Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo;  
- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 
- Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de 
refeições a serem servidas e no estoque existente; 
- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Orientar e fiscalizar o trabalho das merendeiras nas escolas, quanto a escolha e aplicação de 
cardápios e manipulação de alimentos. 
 
CONTADOR 
- Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e 
administrativas; 
- Proceder à análise de contas, zelando pela sua regularidade e adequação às normas legais e 
administrativas vigentes; 
- Assessorar sobre problemas contábeis especializado, dando pareceres sobre às práticas 
contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação dos 
setores; 
- Realizar trabalhos de auditoria contábil e prestação de constas; 
- Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-
financeira da instituição; 
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Assessorar gestores em assuntos de natureza contábil, coordenando, supervisionando e 
orientando a realização de estudos, emissão de pareceres e realizando aconselhamento de ordem 
contábil; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área, incluindo 
projeções e impacto no negócio; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
- Fiscalizar todas as atividades sujeitas à tributação municipal; 
- Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária vigente;  



 

 

- Realizar atividades de fiscalização em campo e aplicar todos os mecanismos legais vigentes 
à consecução da atividade;  
- Constituir o crédito tributário mediante lançamento; 
- Controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos;  
- Aplicar penalidades administrativas e encaminhar procedimentos legais ao responsável 
hierárquico, quando necessário;  
- Analisar e tomar decisões sobre processos administrativo-fiscais; 
- Assistir superiores e auxiliares na execução e no cumprimento da legislação tributária; 
- Efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos; 
- Elaborar e acompanhar cronogramas de fiscalização, lançamentos e arrecadação de tributos; 
- Auditar documentos fiscais e contábeis e realizar comparações visando o adequado 
enquadramento fiscal do contribuinte; 
- Prestar atendimento, orientações e informações ao público; 
- Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de fiscalização e consciência e 
conhecimento comunitário no que tange a tributação; 
- Emitir pareceres em processos e consultas interpretando e aplicando a Legislação Tributária 
quando houver tal delegação; 
- Fiscalizar pedidos de inscrições em cadastro de contribuintes municipais e licenças de 
localização e funcionamento de acordo com a legislação e especificações técnicas; 
- Manter cadastros de contribuintes, alvarás e licenças; 
- Fiscalizar a utilização e segurança na guarda de documentos fiscais de uso obrigatório; 
- Realizar levantamentos fiscais, elaborar relatórios pertinentes, lavrar atos cabíveis com vistas à 
homologação dos lançamentos; 
- Realizar levantamentos junto a órgãos públicos e privados de acordo com as especificações; 
- Orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a legislação e procedimentos; 
- Executar análises comparativa das atividades dos contribuintes visando a sua adequada 
caracterização fiscal; 
- Dirigir veículos leves; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área. 
 
FISCAL SANITARISTA 
- Coordenar ou assegurar a inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros 
tipos de produtos alimentícios, como armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
similares, verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, 
refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam alimentos, para assegurar as condições necessárias à produção e distribuição de 
alimentos sadios e de boa qualidade;  
- Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de ser habitados, verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, a existência de dispositivos para escoamento das águas 
fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, para opinar sobre 
habite-se;  
- Monitorar as atividades de industrialização e comercialização de produtos alimentícios, a 
imóveis recém-construídos ou reformados visando proteger a saúde da coletividade;  
- Identificar problemas na área sanitária, submetendo-os à análise técnica para posterior 
comunicação e integração com órgãos responsáveis pelas ações subsequentes; 
- Verificar projetos e seu licenciamento de acordo com a legislação e especificações técnicas 
vigentes, notificando, embargando e autuando as irregularidades; 
- Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de projetos de sistemas individuais 
de abastecimento de água, coleta de esgoto sanitário e de lixo, visando a adequação dos recursos 
à proteção ambiental e à melhoria dos padrões de saúde da população; 
- Orientar a observação clínica de animais, anotando e coletando materiais para exames; 
- Supervisionar e coletar amostras de água, alimentos e medicamentos de acordo com as normas 
ou rotinas preestabelecidas; 
 



 

 

- Detectar irregularidades quanto à saúde ocupacional e outras que afetam a saúde; 
- Participar de atividades que visem a saúde comunitária; 
- Fiscalizar aterros, nascentes, drenagens e condução de líquidos percolados, drenagens para 
gases, compactação e cobertura de lixo com material argiloso, processos de reciclagem de lixo 
em usinas, incineração e operações de vala séptica controlada para o lixo hospitalar, objetivando 
o cumprimento das normas para defesa ambiental; 
- Acompanhar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana pública, serviços de valas, drenagem 
de águas pluviais, execução de aterros de ruas, verificando o sistema de nascentes, drenagem e 
águas; 
- Dirigir veículos leves e inspecionar estabelecimentos de ensino e órgãos públicos;  
- Efetuar comunicações, intimações e interdições decorrentes de seu trabalho;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Cumprir os protocolos e determinações da ANVISA e da Vigilância Sanitária Estadual. 
 
PSICÓLOGO 
- Desenvolver diagnóstico psicossocial no setor em que atua visando à identificação de 
necessidades e da clientela alvo de sua atuação, proporcionando, por intermédio do 
acompanhamento profissional, acompanhamento e resolução das demandas; 
- Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação 
da saúde mental e valorização do homem; 
- Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a 
orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia 
clínicos; realizar psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento 
clínico;  
- Realizar exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, 
bem como para contemplação com bolsas de estudos;  
- Prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e 
toxicômanos;  
- Atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadora 
de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais;  
- Formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas;  
- Confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos;  
- Manter atualizado o prontuário de casos estudados;  
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo;  
- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 
- Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 
comunitária visando a construção de uma ação integrada; 
- Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, 
educação, trabalho, assistência social e outros; 
- Assessorar, prestar consultoria e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 

BIOQUÍMICO 
- Assegurar o transporte e conservação adequado de material de interesse clínico;  
- Estabelecer rotinas microbiológicas, dentro dos padrões técnicos científicos vigentes, que 
permitam o isolamento e identificação dos principais agentes infecciosos de importância clínica, 
por gênero e, se possível, por espécie; 
- Efetuar, em laboratório, atividade de análises inerente à patologia clínica, realizando e 
orientando exames, testes, e cultura de microorganismo por meio de manipulação de aparelhos 



 

 

de laboratório e por outros meios para possibilitar diagnósticos, tratamento e prevenção de 
doenças; 
- Emitir e se responsabilizar pelos laudos; 
- Determinar a sensibilidade às drogas antimicrobianas; 
- Efetuar o controle de qualidade suas atividades e dos processos de esterilização; divulgar e por 
em prática normas de biossegurança;  
- Participar junto com a comissão de controle de infecção, do rastreamento epidemiológico dos 
surtos de infecção hospitalar; fornecer periodicamente dados relacionados com a etiologia das 
infecções hospitalares e da resistência às drogas;  
- Executar outras atividades afins de natureza não rotineira e de relevância em determinadas 
situações como, por exemplo, estudo microbiológicos de materiais inanimados, portadores, 
desinfetantes, etc; 
- Auxiliar à Vigilância Epidemiológica no diagnostico de Doenças de Notificação Compulsória; 
- Seguir rigidamente os padrões técnicos estabelecidos para realização dos exames e as normas 
de biossegurança;  
- Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade atenção à saúde; 
- Assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais 
(organizar a demanda e oferta de serviço) no âmbito do sistema único de saúde do município, 
integrando-o com outros níveis do sistema; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área. 
 
BIÓLOGO 
- Acompanhamento da sua ocorrência, identificando as áreas de risco e realizando análises 
necessárias para subsidiar as intervenções quando necessárias;  
- Avaliação do impacto das ações de intervenções;  
- Planejamento, organização e oferta de cursos de capacitação;  
- Realização de supervisão aos programas de vigilância e controle no âmbito municipal;  
- Participação na elaboração de estratégias de ações educativas e de sensibilização, objetivando 
a promoção e a prevenção da saúde da população alvo;  
- Elaboração de relatórios, documentos e notas técnicas que subsidiem as ações de vigilância e 
controle a serem desenvolvidas no município;  
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional;  
- Exercer outras responsabilidades\atribuições correlatos ao setor. 
 
ENFERMEIRO 
- Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, assistente administrativo e 
zeladores, conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, 
planejamento cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-
administrativo, fornecendo parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa 
qualidade do serviço prestado na sua área de atuação; 
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da região, 
analisando os dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do 
nível de saúde da população; 
- Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e projetos, 
visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; 
- Promover a integração entre a Unidade Saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando 
a promoção da saúde; 
- Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, 
auxiliando no estabelecimento de locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens 
necessários; 
- Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre 
medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando 
manutenção ou reparo quando necessário; 



 

 

- Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades 
de equipamentos, materiais e outros; 
- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para a continuidade da assistência prestada; 
- Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
disposições legais da profissão; 
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto, e idoso; 
- No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; 
- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes e, quando necessário, no domicílio; 
- Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, 
definidas nas normas operacionais de assistência à saúde; 
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
- Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental; 
- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e outros 
auxiliares, com vistas ao desempenho de suas funções;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
 
FARMACÊUTICO 
- Efetuar a manipulação farmacêutica, o aviamento e entrega de receitas médicas, sempre com 
orientação técnica sobre o uso, guarda e aplicação dos insumos;  
- Controlar a requisição e guarda de medicamentos;  
- Organizar e atualizar fichários e produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo 
registro permanente do estoque de drogas, especialmente da medicação controlada;  
- Participar de orientações microbiológicas e imunológicas químicas, físico-químicas e Físicas e 
toxicológicas;  
- Acompanhar, quando necessário, os efeitos dos medicamentos;  
- Detectar e identificar substâncias tóxicas; efetuar análises clínicas;  
- Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 
- Executar outras tarefas afins; 
- Participar do controle de estoque e controle de entrega de medicamentos;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar e cumprir as normas estabelecidas pela ANVISA. 
 
FISIOTERAPEUTA 
- Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em 
vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios 
físicos, de acordo com as prescrições médicas ou procedimentos profissionais adequados;  
- Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro 
clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 
execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação 
de aparelhos simples;  
- Realizar avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional;  
- Participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob 
controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados;  
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo;  
- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 



 

 

- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
 

ODONTÓLOGO  
- Realizar os procedimentos clínicos definidos nas normas operacionais básicas do sistema 
único de saúde e demais normativas vigentes no que tange a esta atribuição funcional;  
- Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
- Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar rotinas administrativas de apoio; controle de material odontológico; controle de 
informações; orientação de pessoal auxiliar; conservação de bens e imóveis; 
- Propor e ou participar de ações dentro de princípios de odontologia integral, visando à 
proteção e recuperação do indivíduo no seu contexto social; através de participação em equipes 
multidisciplinares;  
- Desenvolvimento de programas, padrões e técnicas de trabalho;  
- Vigilância sanitária e epidemiológica em odontologia; 
- Executar as ações de assistência integral, aliado à atuação clínica à saúde coletiva, assistindo 
as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Desenvolver ações educativas de promoção à saúde da equipe profissional e da comunidade 
em geral; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos. 
 
ODONTÓLOGO – PEDIATRIA 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos nas normas operacionais básicas do sistema 
único de saúde e demais normativas vigentes no que tange a esta atribuição funcional;  
- Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
- Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar rotinas administrativas de apoio; controle de material odontológico; controle de 
informações; orientação de pessoal auxiliar; conservação de bens e imóveis; 
- Propor e ou participar de ações dentro de princípios de odontologia integral, visando à 
proteção e recuperação do indivíduo no seu contexto social; através de participação em equipes 
multidisciplinares;  
- Desenvolvimento de programas, padrões e técnicas de trabalho;  
- Vigilância sanitária e epidemiológica em odontologia; 
- Executar as ações de assistência integral, aliado à atuação clínica à saúde coletiva, assistindo 
as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 



 

 

- realizar os procedimentos clínicos de odontologia à crianças e afins, na forma estabelecidas 
nos protocolos clínicos. 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Desenvolver ações educativas de promoção à saúde da equipe profissional e da comunidade 
em geral; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA BUCO-MAXILO-FACIAL 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- realizar implantes, enxertos, transplantes, reimplantes e biópsias, cirurgia com finalidade 
protética; cirurgia com finalidade ortodôntica; cirurgia ortognática; realizar o diagnóstico e 
tratamento cirúrgico de cistos; afecções radiculares e perirradiculares; doenças das glândulas 
salivares; doenças da articulação têmporo-mandibular; lesões de origem traumática na área 
buco-maxilo-facial; malformações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula; 
tumores benignos da cavidade bucal; tumores malignos da cavidade bucal, atuando juntamente 
com a equipe de oncologista; e, de distúrbio neurológico, com manifestação maxilo-facial, em 
colaboração com neurologista ou neurocirurgião. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA ENDODONTISTA 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  



 

 

- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; procedimentos cirúrgicos no 
tecido e na cavidade pulpares; procedimentos cirúrgicos paraendodônticos; e, tratamento dos 
traumatismos dentários; Cirurgião Dentista Especialista em Odontologia para Pacientes com 
Necessidades Especiais: Prestar atenção odontológica aos pacientes com graves distúrbios de 
comportamento, emocionalmente perturbados; prestar atenção odontológica aos pacientes que 
apresentam condições incapacitantes, temporárias ou definitivas a nível ambulatorial, hospitalar 
ou domiciliar; e, aprofundar estudos e prestar atenção aos pacientes que apresentam problemas 
especiais de saúde com repercussão na boca e estruturas anexas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA PERIODONTISTA 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 



 

 

- Desenvolver avaliação diagnóstica e planejamento do tratamento; avaliação da influência da 
doença periodontal em condições sistêmicas; controle dos agentes etiológicos e fatores de risco 
das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus substitutos; 
procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e 
peri-implantares; planejamento e instalação de implantes e restituição das estruturas de suporte, 
enxertando materiais naturais e sintéticos; e, procedimentos necessários à manutenção de saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA EM PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade dos portadores de necessidade especiais; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- desenvolver atividades de radiologia odontológica, com emissão de parecer, laudos e afins, 
para desenvolvimento de atividades odontológicas no âmbito dos programas de saúde pública 
bucal. 
 

CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA PROTESISTA 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade dos portadores de necessidade especiais; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 



 

 

- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- desenvolver atividades de radiologia odontológica, com emissão de parecer, laudos e afins, 
para desenvolvimento de atividades odontológicas no âmbito dos programas de saúde pública 
bucal. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
- Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia relativos a estrutura de edificações, 
tráfegos, vias urbanas e obras de pavimentação, sistemas de água e esgoto, aproveitamento de 
recursos naturais, serviços de equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros; 
- Estudar características, especificações e preparar plantas, orçamentos de custos, técnicas de 
execução e outros dados, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das 
obras, dentro dos padrões técnicos exigidos; 
- Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres 
técnicos sempre que inerente à sua área de atuação; 
- Assessorar gestores em assuntos técnicos da sua área; 
- Atuar como responsável legal da Município nas atribuições de sua especialidade, sempre que 
solicitado; 
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área, incluindo 
projeções; 
- Supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar contratos referentes a obras e serviços de 
engenharia; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
- Supervisionar e orientar a especificação técnica de obras, materiais, serviços, 
equipamentos e sistemas; 
- Supervisionar e orientar a instalação, a operação, a montagem e o acompanhamento da 
manutenção de sistemas, máquinas e equipamentos realizados por equipe própria ou 
terceirizada; 
- Coordenar, orientar e executar as tarefas de padronização, mensuração e controle de qualidade; 
- Supervisionar, orientar e estabelecer padrões técnicos alusivos à manutenção, distribuição, 
instalação e controle de funcionamento e utilização dos equipamentos de telecomunicações; 
- Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos técnicos e desenhos técnicos; 
- ;Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos; 
- Zelar pela guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas 
tarefas; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor Municipal. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
- Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ambiental  de edificações, tráfegos, vias 
urbanas e obras de pavimentação, sistemas de água e esgoto, aproveitamento de recursos 
naturais, serviços de equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros; 
- Estudar características, especificações e preparar plantas, orçamentos de custos, técnicas de 
execução e outros dados, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo no que 
diz respeito as normas ambientais das obras, dentro dos padrões técnicos exigidos; 



 

 

- Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres 
técnicos sempre que inerente à sua área de atuação; 
- Assessorar gestores em assuntos técnicos da sua área; 
- Atuar como responsável legal do Município nas atribuições de sua especialidade, sempre que 
solicitado; 
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área, incluindo 
projeções; 
- Supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar contratos referentes a obras e serviços de 
engenharia; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
- Supervisionar e orientar a especificação técnica de obras, materiais, serviços, 
equipamentos e sistemas; 
- Supervisionar e orientar a instalação, a operação, a montagem e o acompanhamento da 
manutenção de sistemas, máquinas e equipamentos realizados por equipe própria ou 
terceirizada; 
- Coordenar, orientar e executar as tarefas de padronização, mensuração e controle de qualidade; 
- Supervisionar, orientar e estabelecer padrões técnicos alusivos à manutenção, distribuição, 
instalação e controle de funcionamento e utilização dos equipamentos de telecomunicações; 
- Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos técnicos e desenhos técnicos; 
- Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos; 
- Zelar pela guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas 
tarefas; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor Municipal. 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – SAUDE DA FAMÍLIA – CLÍNICO GERAL 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 



 

 

- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde;  
- Compor a equipe do CAPS e ter habilidade de trabalhar em equipe multiprofissional, 
colaborando na construção do projeto terapêutico da unidade; Disponibilidade em trabalhar na 
lógica do território: conhecer, diagnosticar, intervir e avaliar a prática cotidiana de acordo com 
as necessidades da população da região; Responsabilidade técnica pelo atendimento psiquiátrico 
e terapêutico, preferencialmente em grupo, da clientela; Realizar todos os atendimentos levando 
em conta os diversos aspectos da constituição do sujeito, com abordagem psicossocial, através 
do desenvolvimento da clínica ampliada; Cumprir horário conforme contratado e participar de 
reuniões de equipe na unidade; Responsabilidade para trabalhar com oficinas terapêuticas e 
atividades de inserção comunitária; Disponibilidade para trabalhar com famílias; Realizar visitas 
domiciliares quando necessário; Participar de atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS quando solicitado; Representar a unidade em reuniões, aulas e outras atividades quando 
solicitado, no horário de trabalho; Promover e participar de ações intersetoriais com outras 
secretarias do poder público e sociedade civil, bem como com outros equipamentos da saúde, 
escolas, conselho tutelar, etc; 
Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde), conforme as políticas 
públicas de saúde; Desenvolver as atividades de acordo com as diretrizes dos Projetos 



 

 

Prioritários e a Política Municipal de Humanização; Preencher os impressos da unidade como, 
por exemplo, prontuário, laudo de APAC, etc. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde;  
- Compor a equipe de DST/AIDS municipal e efetuar as políticas públicas do SUS, no âmbito 
de sua atuação. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 



 

 

- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO. 
- Prestar assistência técnica, prioritariamente, a grupo de produtores e, individual ou 
coletivamente, aos beneficiários; 
- Inspecionar e fiscalizar locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização de 
produtos de origem animal, visando à observância de medidas sanitárias, higiênicas e 
tecnológicas consideradas necessárias; 
- Elaborar e coordenar projetos de produção animal, a nível municipal e em parceria com outras 
entidades; 
- Participar e coordenar na realização de exposições, Feiras, Simpósios, Cursos; 
- Promover e coordenar a busca de transferência de novas tecnologias que venham a beneficiar a 
pequena propriedade rural e produção em geral; 
- Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens e/ou famílias de animais; 
- Promover o melhoramento das espécies animais e fixar caracteres adequados às atividades da 
entidade; 
- Orientar os técnicos laboratoriais quanto à coleta, análise anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica e imunológica; 
- Realizar exames clínicos e diagnósticos fazendo uso de coleta de material, sacrifício animal, 
necropsia e exames de laboratório; 
- Prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia; 
- Efetuar controle epidemiológico dos animais e de zoonoses; 
- Auxiliar na saúde pública no controle e tratamento de animais domésticos; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Realizar as atividades necessárias ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 
 

NÍVEL MÉDIO 
 
 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
- Orientar clientela através da recepção, pré-consulta e pós-consulta, conforme prescrição do 
cirurgião dentista ou odontólogo; 
- Controlar informações pertinentes à sua atividade, através de recursos disponíveis em seu 
setor; 
- Manter organização, controle, limpeza, esterilização dos equipamentos, materiais e local de 
trabalho; 
- Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento utilizados após cada 
atendimento  
- Auxiliar em ações educativas pertinentes às suas atividades;  
- Auxiliar em tomadas radiológicas e suas respectivas revelações; 
- Auxiliar em levantamentos de estudos epidemiológicos; 



 

 

- Sob supervisão do profissional responsável, realizar procedimentos educativos e preventivos 
aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; 
- Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda,) necessário para o 
trabalho cirúrgico ou odontológico; 
- Instrumentalizar o Cirurgião Dentista ou Odontólogo durante a realização de procedimentos 
clínicos (trabalho a quatro mão); 
- Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; 
- Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde 
bucal; 
- Realizar mapas sobre situação dos pacientes para acompanhamento; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
ATENDENTE SOCIAL 
- Coordenar, implantar e manter os programas e políticas relacionadas ao Abrigo Institucional 
Municipal ou outros locais de proteção Social, de acordo com as normas vigentes e em especial, 
de acordo com as metas da Secretaria de Assistência Social e demais orientações específicas das 
políticas de proteção à criança e adolescente; 
- Garantir aos abrigados todo o atendimento necessário, nas áreas socioeducativas, assistencial, 
terapêutico, escolar e jurídico, fazendo-o em parceria com os setores competentes 
- Organizar o planejamento das atividades do estabelecimento e assegurar avaliação continuada;  
- Assegurar a comunicação e fluxo de informações entre o estabelecimento e os demais setores 
competentes;  
- Auxiliar no trabalho dos professores/monitores; monitorando a higiene das crianças; a 
qualidade no serviço nutricional, a correta aplicação de medicamentos,  
- Manter estreito relacionamento com o Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
Adolescente e Conselho Tutelar; 
- Zelar pela manutenção do relacionamento dos abrigados com familiares e no cumprimento de 
eventuais medidas sócio-educativas;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
- Fiscalizar obras públicas e particulares, conferindo a regularidade e adequação às normas dos 
projetos de engenharia e arquitetura, no que se refere à Legislação e especificações legais 
vigentes; 
- Verificar a adequação de obras quanto a seu licenciamento; 
- Informar e acompanhar processos de licenciamento e certidões; 
- Notificar embargos e autuações; 
- Solicitar ao Departamento competente a vistoria de obras em desacordo com as normas 
vigentes; 
- Vistoriar obras para concessão de licenças, Alvarás, habite-se, levantamentos, 
desmembramentos e aprovações de projetos; 
- Prestar informações em processos da área aos responsáveis hierárquicos e ao público em geral; 
- Fiscalizar concessionárias ou permissionárias em relação aos serviços prestados no tocante a 
observância de normas da Administração Municipal; 
- Verificar a regularidade, a adequação do licenciamento e as atividades comerciais, industriais, 
de prestação de serviços e de ambulantes e feirantes de acordo com as normas vigentes; 
- Expedir notificações, intimações, autos de infrações e apreensões; 
- Fiscalizar vias públicas, emitir notificações nas irregularidades, e determinar serviços quanto 
necessários e de acordo com seu enquadramento; 
- Executar inscrições e alterações no Cadastro de Contribuintes; 



 

 

- Verificar atividades, horários de funcionamento, localização e outras especificações de 
atividades comerciais e industriais segundo normalização e especificações técnicas em vigor; 
- Orientar os contribuintes quanto à legislação e códigos vigentes; 
- Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia 
sobre irregularidades ocorridas e ou observadas; 
- Dirigir veículos leves; 
- Acompanhar as demandas inerentes à área de saneamento básico e demais políticas inerentes 
ao desenvolvimento urbano e organização da infra-estrutura municipal correlata;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
- Coordenar ou assegurar a inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros 
tipos de produtos alimentícios, como armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
similares, verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, 
refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam alimentos, para assegurar as condições necessárias à produção e distribuição de 
alimentos sadios e de boa qualidade;  
- Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de ser habitados, verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, a existência de dispositivos para escoamento das águas 
fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, para opinar sobre 
habite-se;  
- Monitorar as atividades de industrialização e comercialização de produtos alimentícios, a 
imóveis recém-construídos ou reformados visando proteger a saúde da coletividade;  
- Identificar problemas na área sanitária, submetendo-os à análise técnica para posterior 
comunicação e integração com órgãos responsáveis pelas ações subsequentes; 
- Verificar projetos e seu licenciamento de acordo com a legislação e especificações técnicas 
vigentes, notificando, embargando e autuando as irregularidades; 
- Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de projetos de sistemas individuais 
de abastecimento de água, coleta de esgoto sanitário e de lixo, visando a adequação dos recursos 
à proteção ambiental e à melhoria dos padrões de saúde da população; 
- Orientar a observação clínica de animais, anotando e coletando materiais para exames; 
- Supervisionar e coletar amostras de água, alimentos e medicamentos de acordo com as normas 
ou rotinas preestabelecidas; 
- Detectar irregularidades quanto à saúde ocupacional e outras que afetam a saúde; 
- Participar de atividades que visem a saúde comunitária; 
- Fiscalizar aterros, nascentes, drenagens e condução de líquidos percolados, drenagens para 
gases, compactação e cobertura de lixo com material argiloso, processos de reciclagem de lixo 
em usinas, incineração e operações de vala séptica controlada para o lixo hospitalar, objetivando 
o cumprimento das normas para defesa ambiental; 
- Acompanhar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana pública, serviços de valas, drenagem 
de águas pluviais, execução de aterros de ruas, verificando o sistema de nascentes, drenagem e 
águas; 
- Dirigir veículos leves e inspecionar estabelecimentos de ensino e órgãos públicos;  
- Efetuar comunicações, intimações e interdições decorrentes de seu trabalho;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Cumprir os protocolos e determinações da ANVISA e da Vigilância Sanitária Estadual. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
- Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com as orientações 
médicas recebidas; 
- Verificar sinais vitais de pessoas e pacientes e registrá-los nos prontuários; 
- Efetuar a coleta de materiais para exames laboratoriais e intervenção cirúrgica; 



 

 

- Auxiliar as pessoas e pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; 
- Auxiliar nos cuidados “post mortem”; 
- Registrar todas as ocorrências em relação a pacientes e doentes; 
- Prestar cuidados especiais aos pacientes em isolamento; 
- Preparar e esterilizar material, instrumental, equipamentos e ambientes de trabalho, 
obedecendo às prescrições médicas; 
- Zelar pela conservação e higiene de instrumental utilizado; 
- Ajudar no transporte de doentes; 
- Zelar pela higiene e evitar infecções ou contaminações; 
- Zelar pela segurança de pertences de pacientes, antes de encaminhamento de exames, 
deslocamentos, tratamentos e outros e zelar pela segurança e bem estar desses pacientes; 
- Envidar todos os esforços para amenizar sofrimentos e dores, sempre de acordo com as 
recomendações médicas; 
- Desenvolver atividades de apoio nos consultórios médicos, salas de cirurgia, quartos ou locais 
de tratamento de pacientes; 
- Desenvolver trabalhos de conscientização e prevenção de doenças a participar de todos os 
eventos relacionados à saúde pública do Município; 
- Auxiliar nos socorros de emergência; 
- Conferir o material cirúrgico e operar o equipamento de esterilização; 
- Fazer asseios nos pacientes e colher material para exame de laboratórios; 
- Administrar a medicação prescrita, fazer curativos simples e controlar os sinais vitais; 
- Executar tratamentos diversos tais como: lavagens, sondagens, nebulizações, aspirações etc; 
- Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 
- Atender ao público e cumprir normas em geral; 
- Auxiliar ao médico durante a realização de exames e tratamentos; 
- Auxiliar nas intervenções cirúrgicas e testar instrumentos cirúrgicos eletrônicos; 
- Retirar, lavar, secar, lubrificar todo material cirúrgico; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente; 
- Preencher boletins, diários, fichas, prontuários e demais relatórios que visam o controle e 
acompanhamento do indivíduo sobre sua responsabilidade; 
- Realizar todos os demais trabalhos relacionados à sua profissão, de acordo com o regulamento 
dos Conselhos Regional e Federal de Enfermagem, com zelo e dedicação, visando a melhoria da 
saúde pública; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
- Organizar, controlar, e atualizar os arquivos administrativos; 
- Efetuar registros em documentos conforme legislação em vigor; 
- Efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias e de fora da Instituição para referendar e 
operacionalizar programas e agendas, prestar informações sobre o conteúdo da legislação e suas 
implicações; 
- Elaborar cálculos matemáticos referentes ao nível do segundo grau escolar, tais como: 
porcentagens, juros, frações e equações de segundo grau; 
- Preencher mapas de dados, formulários e relatórios administrativos referentes a atividades 
rotineiras inerentes à sua área de atuação; 
- Acompanhar e controlar a movimentação de pessoal, processos, registros, cargos, de acordo 
com a legislação em vigor; 
- Conferir lançamentos e registros documentais referentes a pagamentos, tributos, recebimentos, 
etc; 
- Redigir cartas, ofícios, memorandos e outros, segundo padrões pré-estabelecidos; 
- Classificar contas e registros de acordo com as especificações necessárias e previstas em 
planos de contas, manuais e legislação; 



 

 

- Receber encaminhar e expedir correspondências e outros documentos; 
- Digitar e manusear documentos diversos, através de equipamentos disponíveis; 
- Desenvolver atividades relacionadas a processos administrativos rotineiros ou não, segundo 
política administrativa para o setor; 
- Realizar agendamentos e controles para seus supervisores diretos ou aqueles necessários para 
exercício de sua função; 
- Cadastrar população para usufruir benefícios sociais e manter atualizados cadastros e sistemas 
relativos a controle e manutenção de programas diversos; 
- Auxiliar na preparação de processos licitatórios, conferência de empenhos, arquivamento e 
prestação de contas; 
- Montar projetos nas diversas áreas da prefeitura para solicitação de verbas, com 
fundamentação pertinente, em programas existentes bem como programas a serem instalados;  
- Auxiliar no controle do patrimônio público e sua manutenção e conservação; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
- Executar tarefas referentes à organização e manutenção de arquivos, discos flexíveis, discos 
rígidos e outros meios de armazenamento de dados; 
- Operar e monitorar a performance e configuração dos sistemas instalados em micro 
computadores; 
- Monitorar comunicação eletrônica através do Sistema Operacional e de outros programas 
aplicativos, via modem ou tecnologias disponíveis; 
- Acompanhar as operações em execução, interpretando as mensagens dadas pelo computador, 
verificando a alimentação do equipamento, regularidade impressão, concordância aparente de 
resultados e outros fatores de importância, para detectar eventuais falhas de funcionamento, 
identificar erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou reportá-los ao responsável; 
- Analisar os problemas potenciais e tomar ações corretivas onde solicitado, ou pedir assistência 
do programador de sistemas, se assim necessário, onde as causas dos problemas não são 
aparentes; 
- Instalar sistemas operacionais e os softwares utilizados no ambiente de trabalho; 
- Orientar os usuários com relação à operação de sistemas e programas; 
- Promover assistência técnica e manutenção de redes de computadores; 
- Realizar planejamento e execução preventiva e corretiva de hardwares e softwares utilizados;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Manter atualizada as cópias de segurança dos sistemas de informática da municipalidade. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
- Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, organização, assistência técnica, 
controle e fiscalização dos trabalhos agropecuários; 
- Participar na execução de programas e projetos de extensão rural, irrigação e drenagem, 
conservação de solos, readequação de estradas rurais e microbacias hidrográficas; 
- Efetuar levantamentos e assessoramento técnico nas hortas escolares e comunitárias 
municipais, tais como: cultivo, preparo do solo, manejo de pragas, culturas, colheita, 
acondicionamento e outros; 
- Atuar na linha de apoio de implantação e execução do programa de abastecimento alimentar, 
promoções e fiscalização de produtos agrícola in natura, de acordo com a legislação vigente; 
- Executar projetos técnicos ligados à área de criações, manejo e instalações; 
- Realizar trabalhos de inseminação artificial; 
- Prestar e realizar orientações junto ao Departamento de Agricultura e seus responsáveis; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 



 

 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
- Executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, pontos de 
georeferenciamento, referência de nível e outros; 
- Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno e 
realizar levantamentos topográficos na área demarcada, utilizando-se de equipamentos próprios; 
- Registrar os dados obtidos nos levantamentos topográficos, anotando e ou transferindo dados 
de um equipamento para outro, convertendo-as em informações adequadas à utilização de 
interesse público;  
- Elaborar cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios técnicos, cartas 
topográficas, aerofotogrametria e georeferenciamento, indicando e anotando pontos e 
convenções para o desenvolvimento de plantas e projetos; 
- Providenciar o aferimento dos instrumentos utilizados; 
- Manter equipamentos e a unidade trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais problemas; 
- Efetuar o alinhamento e demarcação de terrenos e espaços de interesse público; 
- Fiscalizar e monitorar a execução de obras de empreitada contratadas; 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; 
- Acompanhar medidas de obras e desempenhar as atribuições inerentes à atribuição funcional, 
fazendo-o em cooperação e zelo com os demais setores; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 - informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes 
de trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas de eliminação e neutralização;  
 - informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de 
eliminação e neutralização;  
 - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao 
trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;  
- executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados 
alcançados, adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 
prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador;  
- executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho 
nos ambientes de trabalho com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando 
seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo 
procedimentos a serem seguidos;  
 - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e 
utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de 
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando 
evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  
 - Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, 
arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do 
trabalho, inclusive por terceiros;  
 - encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados 
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros 
de divulgação para conhecimento e auto-desenvolvimento do trabalhador;  
- indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos 
audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a 
legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu 
desempenho;  



 

 

 - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação 
dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a 
vida;  
 - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de 
segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação 
de serviço;  
 - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas 
científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle 
ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do 
ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores.  
 - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho, calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, 
normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva 
e individual; 
- articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-Ihes 
resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de 
medidas de prevenção a nível de pessoal;  
- informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas 
existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de 
eliminação ou neutralização dos mesmos; 
 - avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador;  
 - articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados a prevenção de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  
 - participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 
aperfeiçoamento profissional.  
 

TELEFONISTA 
- Receber e realizar chamadas telefônicas internas, externas, interurbanas e internacionais, 
transferindo-as para os ramais solicitados; 
- Anotar e controlar, conforme pré-estabelecido, dados sobre ligações interurbanas e 
internacionais completadas; 
- Anotar e transmitir recados, na impossibilidade transferir a ligação ao ramal solicitado; 
- Elaborar e atualizar banco de dados com agenda telefônica constando, na mesma, os números 
telefônicos de interesse; 
- Providenciar o conserto dos equipamentos que utiliza, quando necessário; 
- Prestar atendimento a serviços de fotocópias e envio de fax, a fim de otimizar tempo e 
trabalho; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
RECEPCIONISTA 
- Recepcionar e controlar visitantes; 
- Encaminhar visitantes para os funcionários das áreas competentes;  
- Prestar informações sobre as demandas e ou direcionar as demandas para os setores 
competentes;  
- Enviar e receber correspondências ou produtos;  
- Manter atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax. 
- Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, faxes e mensagens), organizá-los e 
distribuir para os destinatários.  
- Utilizar o computador, copiadoras e impressoras;  
- Executar arquivamento de documentos;  
- Marcar reuniões;  
- Controlar o acesso e as chaves da sua área de atuação; 



 

 

- Registrar informações;  
- Utilizar adequadamente o fax, pagers, intercomunicadores, rádios e sistema de alto-falantes.  
- Executar atividades de organização da sua área de atuação e desempenhar demais atribuições 
inerentes à sua área de atuação; 
- Assessorar o Chefe Imediato no que lhe for solicitado. 
 
MOTORISTA 
- Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas;  
- Conduzir equipamentos em geral disponibilizados pelo município para o desenvolvimento de 
ações de interesse público;  
- Recolher o veículo ou equipamento à garagem ou local destinado quando concluída a jornada 
do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
- Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; 
zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;  
- Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau densidade e nível de água da bateria, bem como a 
calibração dos pneus;  
- Auxiliar os demais profissionais envolvidos na atividade inerente, oferecendo suporte e 
logística;  
- Transportar pessoas, materiais e documentos; 
- Zelar pela segurança de passageiros e de terceiros; 
- Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; 
- Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; 
- Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua responsabilidade; 
- Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 
- Comunicar a chefia imediata à necessidade reparos no veículo; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Responsabilizar-se pela manutenção preventiva dos veículos. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
- Operar, dentre outros equipamentos, as seguintes máquinas: microtrator, máquina 
demarcadora de faixas, tratores agrícolas (pneu), rolo compactador, rolo compactador 
vibratório, pá carregadeira motoniveladora, trator de esteiras, retroescavadeira, escavadeira 
hidráulica e motoniveladora; 
- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas e seus 
implementos e, depois de executados, efetuar os testes necessários; 
- Limpar, lubrificar e ajustar as máquinas e seus implementos, de acordo com as instruções de 
manutenção do fabricante; 
- Observar as medidas de segurança ao operar e estacionar as máquinas; 
- Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos realizados, 
consumo de combustível, consertos e outras ocorrências; 
- Executar suas atribuições cooperando com zelo e determinação na realização de tarefas inter-
relacionais que dependam de interação com outros equipamentos e funções;  
- Executar demais tarefas correlatas; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
 
 
 
 
 



 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- Realizar mapeamento de sua área;  
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;  
- Preencher os relatórios indispensáveis de controle, de acordo com o exigido pelo Programa 
Estratégia Saúde da Família; 
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;  
- Identificar área de risco;  
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 
agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; 
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção 
Básicas de acordo com as políticas existentes e conforme orientação dos responsáveis da área;  
- Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade;  
- Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 
famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;  
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças;  
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 
saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras;  
- Traduzir para a Secretaria de Saúde a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites;  
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela 
equipe;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
 
AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 
- Realizar as atividades de limpeza e ou serviços em geral nas dependências dos prédios 
públicos; 
- Realizar a limpeza/faxina de pisos, conservação de pisos, paredes, móveis, sanitários e 
banheiros e demais demandas existentes na área de limpeza e serviços inerentes;  
- Coletar o lixo dos banheiros e alas administrativas, embalar e transportar até local adequado e 
indicado para coleta;  
- Lavar panos de chão e toalhas;  
- Realizar outras tarefas relacionadas com a limpeza;  
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua 
disposição, mantendo limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho;  
- Preparar e servir nas repartições e outros, quando determinado, lanches, cafés e refeições; 
- Remover volumes, máquinas, móveis e equipamentos sempre que solicitado; 
- Auxiliar na logística de preparo de alimentação e distribuição da merenda escolar; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
- Auxiliar em atividades operacionais de serviços especializados, tais como carpintaria, 
marcenaria, serralheria, serviços de encanamento, colocação de tubos, manutenção de estradas e 
vias, colocação de placas e outros; 
- Auxiliar operadores de máquinas e motoristas em atividades operacionais e de manutenção 
segundo orientações e de acordo com o nível de exigência de sua área de atuação; 
- Remover volumes, máquinas, móveis e equipamentos sempre que solicitado; 



 

 

- Realizar corte de grama, pintura de meio-fio; realizar atividades de varredura de ruas para 
posterior pintura; realizar atividades de poda e corte de árvores urbanas; realizar atividades de 
plantio e conservação de flores e árvores, dentre outras demandas correlatas à sua atividade 
funcional; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 

MERENDEIRA 
- Preparar e confeccionar refeições e lanches de acordo com os cardápios pré-estabelecidos, 
segundo técnicas de culinária e higiene; 
- Receber, conferir e controlar os gêneros necessários ao preparo de refeições e lanches; 
- Distribuir entre as pessoas que a auxiliam, as tarefas de preparo dos alimentos; 
- Distribuir e controlar as refeições e lanches a serem servidos, observando os horários pré-
estabelecidos; 
- Zelar pela conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos; 
- Manter a higienização e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e 
utensílios; 
- Auxiliar no preparo e distribuição da merenda escolar; 
- Realizar levantamento de produtos e alimentos necessários para a execução da limpeza e 
refeições que estão em falta; 
- Zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e produtos necessários à consecução de 
sua atividade profissional; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender as determinações do cardápio estabelecido por nutricionista do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONTEUDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 

 
Língua Portuguesa: 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; 
ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise 
sintática; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação 
pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período 
composto por subordinação. 
 
Raciocínio lógico: 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica 
matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria 
básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos históricos e geográficos do município de São Miguel do Oeste, do Estado de 
Santa Catarina, do Brasil e do mundo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a 
vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Aspectos culturais, 
artísticos, históricos e geográficos do Brasil, de Santa Catarina e do Município de São Miguel 
do Oeste. Lei Orgânica do Município de São Miguel do Oeste. 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

Arquiteto  Acuidades fundamentais da arquitetura, 
urbanismo e paisagismo. Legislação urbana e 
normas técnicas aplicadas à arquitetura e ao 
urbanismo (Legislação Federal e Estadual; 
Resoluções do CAU/BR; Normas da ABNT). 
Representação técnica de arquitetura, 
urbanismo e paisagismo. Informática aplicada 
à arquitetura e urbanismo. História da arte. 
Acessibilidade a edificações, mobiliários, 
espaços e equipamentos urbanos. 
Sustentabilidade e suas aplicações projetuais 
no urbanismo e paisagismo. Planejamento 
urbano. Estatuto da cidade: diretrizes gerais da 
política urbana - Lei n.º10.257, de 10/07/2001. 
Plano diretor municipal - normas para 
elaboração. Rede de coleta e tratamento de 
esgotos. Estruturas: sistemas estruturais de 
concreto e metálicos. Fundações. Planejamento 
e orçamento de obra. Instalações: elétricas, 
hidráulicas, gás, águas pluviais.  



 

 

Assistente Social O Projeto Ético Político do Serviço Social: os 
fundamentos teórico/metodológicos. Política 
Nacional da Assistência Social. Lei Orgânica 
da Assistência Social. Avaliação e 
Monitoramento de Serviços e Programas 
Sociais. Código de Ética Profissional. Lei nº 
8.662/1993 - Regulamenta a profissão. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto 
do Idoso. Lei Maria da Penha. Instrumentos e 
Técnicas de Intervenção: estudo social, perícia 
social, laudo social e parecer social. Trabalho 
com grupos. Atuação do Serviço Social na 
Equipe multidisciplinar, interdisciplinar e 
inter-profissional. As novas modalidades de 
família. Metodologias de abordagem familiar. 
Abordagem individual. Técnicas de entrevista. 
As Políticas de Seguridade Social no Brasil. 
Saúde: o SUS- Organização e direitos. 
Assistência Social: organização e direitos. 
Previdência Social: organização e direitos. 

Nutricionista Políticas Públicas de Saúde: Bases de 
Estratégia da Saúde da Família (ESF); 
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); 
Controle Social em Saúde. Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. Código de ética do 
nutricionista. Educação Alimentar e 
Nutricional: Objetivos e possibilidades de 
ação; Guias alimentares; Promoção e educação 
em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e 
práticas alimentares. Avaliação Nutricional de 
coletividades: Vigilância Nutricional - 
SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do 
estado nutricional e consumo alimentar de 
populações; Determinantes sócio-culturais do 
estado nutricional do consumo de alimentos. 
Nutrição básica: Conceitos e propriedades; 
Nutrientes (definição, função, digestão, 
absorção, metabolismo, interação, 
biodisponibilidade e fontes alimentares). 
Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação 
Nutricional (critérios e métodos); DRI's - 
Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-
escolar e escolar); Adolescentes; Distúrbios do 
metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); 
Distúrbios do trato digestório; Doenças 
cardiovasculares; Câncer; Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); 
Doenças hepáticas. 

Contador Contabilidade Publica: Conceitos gerais; 
Campo de aplicação. Regimes contábeis. 
Técnicas de registro e de lançamentos 
contábeis. Plano de Contas. Balanços 
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. 
Demonstração das Variações Patrimoniais. 



 

 

Orçamento Público: Conceitos gerais; Processo 
de Planejamento. Ciclo Orçamentário. 
Orçamento por Programas. Receita Pública: 
Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração 
Contábil. Dívida Ativa. Despesa Pública: 
Conceito; Classificação; estágios, escrituração 
contábil. Restos a Pagar: Conceitos; 
Sistemática; Implicações após a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Dívida Pública: 
Conceitos; Sistemáticas; Implicações após a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Regime de 
Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle 
dos Adiantamentos. Patrimônio Público: 
Conceito; Bens, direitos e obrigações das 
Entidades Públicas. Variações Patrimoniais. 
Variações Ativas e Passivas. Créditos 
Adicionais: Conceito; Classificação; 
Autorização e Abertura; Vigência; Indicação e 
Especificação de recursos. Controle Interno: 
Conceitos; Objetivos; Implantação do Sistema 
de Controle Interno e metodologias existentes. 
Prestação de Contas: Demonstrativos exigidos 
e seu preenchimento; Prazos. Licitações: 
Modalidades; Conceitos Gerais; Limites; 
Processos e Procedimentos Licitatórios. Lei 
Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009 
(Lei da Transparência). 

Fiscal de Tributos Constituição Federal. Código Tributário 
Nacional. LC 123/2006. Lei nº 8.212/91. Lei nº 
9.430/96. Direito Tributário: Conceito de 
tributo. Dever fundamental de pagar tributo e 
dever de colaboração com a tributação. 
Fiscalidade e extrafiscalidade. Espécies 
tributárias. Competência tributária: critérios de 
outorga, distribuição da competência. 
Imunidades tributárias: natureza, classificação, 
imunidades genéricas a impostos. Outras 
limitações ao poder de tributar. Princípios 
tributários: segurança jurídica, capacidade 
contributiva, igualdade tributária, 
praticabilidade da tributação. Garantias da 
legalidade tributária, da irretroatividade e das 
anterioridades, vedação do confisco. 
Limitações específicas à União: uniformidade 
geográfica, vedação da isenção heterônoma. 
Critérios de tributação: seletividade, 
progressividade, não cumulatividade, 
tributação monofásica. Legislação tributária: o 
papel dos diversos instrumentos legislativos; a 
lei complementar em matéria tributária. 
Vigência, interpretação e aplicação da 
legislação tributária. Capacidade, cadastro e 
domicílio tributários. Obrigações tributárias 
principais e acessórias. As diversas relações 



 

 

contributivas, de colaboração e  
punitivas. Sujeito ativo. Sujeito passivo: 
contribuintes, substitutos e responsáveis 
tributários.  
Responsabilidade tributária do diretor, gerente 
ou representante das pessoas jurídicas de 
direito privado. Ilícito tributário: penalidades, 
multas, responsabilidade por infrações e 
denúncia espontânea. Constituição do crédito 
tributário: declarações do contribuinte e 
espécies de lançamento.  
Existência, exigibilidade e exequibilidade do 
crédito tributário. Hipóteses de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário e seus 
efeitos. Exclusão do crédito tributário: isenção 
e anistia. Extinção do crédito tributário: 
modalidades, pagamento, compensação, 
decadência e prescrição. Indébito tributário e 
sua repetição. Garantias e privilégios do 
crédito tributário. Administração tributária: 
órgãos da administração tributária federal, 
fiscalização, inscrição em dívida ativa, 
certidões negativas de débito. Impostos 
federais: II, IE, IPI, IR, IOF, ITR. Impostos 
estaduais e municipais: ICMS e ISS. 
Contribuições federais para a seguridade social 
sobre a receita, sobre a remuneração, sobre a 
folha de salários, sobre o lucro, contribuições 
substitutivas. Simples Nacional. Processo 
administrativo fiscal federal: autuação, 
notificações, fase litigiosa, recursos, nulidades. 
Processo judicial tributário: medida cautelar 
fiscal, execução fiscal, exceção de pré-
executividade, embargos à execução, mandado 
de segurança, ação declaratória, ação 
anulatória, ação cautelar de caução, ação 
consignatória, ação de repetição de indébito, 
conexão entre ações tributárias. Princípios de 
Direito Administrativo. Administração direta e 
indireta. Órgãos públicos. Agentes Públicos. 
Ato administrativo: requisitos, atributos, 
classificação, ato administrativo em espécie, 
revogação e invalidação do ato administrativo. 
Poderes e deveres dos administradores 
públicos: uso e abuso do poder, poderes 
administrativos, deveres dos administradores 
públicos. Responsabilidade Civil do Estado: 
aplicação da responsabilidade objetiva. 
Intervenção do Estado na propriedade: 
modalidades. Improbidade Administrativa (Lei 
nº 8.429/1992).  

 

Fiscal Sanitarista 

Conhecimento específico em Endemias e 
epidemias; Epidemiologia. Noções básicas das 
seguintes endemias: a) Dengue, b) 



 

 

 Esquistossomose, c) Leishmaniose, d) 
Leptospirose, e) Doença de chagas; Prevenção 
primária das endemias cima citadas; 
Classificação dos agentes transmissores e 
causadores das endemias acima citadas; 
Combate aos agentes transmissores das 
endemias acima citadas. Noções sobre 
Saneamento; Combate à poluição; Saneamento 
do meio; Saúde Pública: Conceito. Objetivos. 
Epidemiologia geral: processo de 
saúde/doença. Frequência e distribuição das 
principais doenças na população brasileira. 
Medidas gerais de profilaxia, controle, 
eliminação e erradicação das doenças. 
Vigilância Sanitária: Conceitos. Áreas de 
Abrangência. Instrumentos de ação de 
Vigilância Sanitária. Fiscalização de locais 
públicos e particulares quanto aos aspectos de 
higiene nos alimentos, bebidas e instalações 
físicas. Manipulação dos alimentos, 
embalagens e rotulagens, armazenamento e 
transporte do produto final. Abastecimento de 
água potável, destino dos resíduos e controle 
de pragas. Higienização e limpeza de máquinas 
e equipamentos. Lixo: separação, reciclagem, 
destino; RDC 216/04 da ANVISA; Portaria 
326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde. 

Psicólogo Conhecimentos específicos na área de atuação: 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; 
Desenvolvimento psicológico da Criança 
(infância e Adolescência), considerando os 
pressupostos básicos dados pelas diferenças 
abordagens psicoterápicas utilizadas na 
atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacania 
e outros; Direitos fundamentais da criança e do 
adolescente; O Psicólogo inserido no serviço 
Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e 
deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: 
conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, 
processo diagnóstico, testes e laudos. 
Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: 
natureza e causa dos distúrbios mentais. 
Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. 
Função e adequação às necessidades da 
Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação 
Clínica; psicologia clínica. Psicopatologia 
Clinica: conceito de neurose; Conceito básico 
em psicologia clínica; dinâmica do 
funcionamento psíquico, história individual, 
motivos inconscientes, o papel do desejo, o 
papel do outro; transferência, repressão, 
resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia 



 

 

com Grupos; conflitos intragrupais, sua 
dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não-diretividade; 
coordenadores e facilitadores: vantagens e 
desvantagens; grupos operativos e suas 
aplicações; Estudos sobre a família: cenário 
familiar, regras e metaregras. O psicólogo na 
escola: acompanhamento Escolar, dificuldades 
na aprendizagem, a escola e a 
criança/adolescente e o processo de 
psicodiagnóstico; Aprendizagem - fatores 
determinantes do processo ensino 
aprendizagem: família, comunidade, escola, 
companheiros. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas 
habilidades (superlotados). Psicologia social e 
organizacional - Comportamento social: 
atitudes, estereótipos, preconceitos, 
conformismo. O desenvolvimento humano - 
Determinantes biopsico-sócio-culturais de 
comportamento: síndromes genéticas, 
gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; 
Características comportamentais esperadas ao 
longo do desenvolvimento: constituição do 
EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento 
cognitivo. Velhice: perdas e ganhos, sua 
inserção social. Motivação humana: valores e 
ação humana. Os grupos: processos grupais, 
papeis, liderança, leis da dinâmica grupal. O 
indivíduo e a organização: analise e 
intervenção, mudança e resistência à mudança. 
Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. 
Psicologia jurídica. Relações Humanas e 
Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos 
e seleção e desenvolvimento de Pessoal. 
Legislação: Constituição Federal, em seus 
Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Lei nº 
8.069, de 13 de Julho de 1.990 em seus artigos: 
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 
de Setembro de 1.990 e suas atualizações, todo 
o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 
1.990 e suas atualizações, todo teor. Lei nº 
8.742, de 07 de Dezembro de 1.993, todo teor. 
Lei nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, todo o 
teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003, 
em seus artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 
11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. 
Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2010 em seus 
Artigos: 6, 7 e 8.  

Bioquímico Conhecimentos técnicos profissionais 
aplicados a laboratórios de análises clínicas. 
Coleta, transporte, preservação, processamento 
primário das principais amostras biológicas. 
Controle de qualidade e estatística. 



 

 

Biossegurança. Princípios básicos de química 
clínica: cálculos e reagentes. Desinfecção e 
esterilização. Métodos diagnósticos em 
imunologia clínica. Diagnóstico laboratorial 
das doenças infecciosas (sífilis, chagas, 
toxoplasmose, rubéola) e das hepatites virais 
(marcadores de hepatites). Hormônios. 
Diagnóstico laboratorial de HIV. Diagnóstico 
laboratorial de doenças autoimunes. 
Bioquímica: Métodos bioquímicos de 
diagnóstico, dosagens enzimáticas, cinéticas e 
colorimétricas. Avaliação laboratorial de 
funções renais, hepáticas, endócrinas e 
cardiovasculares. Testes de tolerância a 
glicose. Hematologia. Formação do sangue: 
características morfológicas e funcionais das 
séries hematológicas. Diagnóstico laboratorial 
das anemias. Fatores de coagulação. 
Coagulograma. Caracterização 
morfofisiopatológica e bioquímica das 
leucoses. Imunohematologia (sistemas 
sanguíneos e doença hemolítica do recém-
nato). Urinálise. Componentes normais e 
anormais de urinas. Sedimentoscopia da urina 
e correlações clínicas. Exame químico, 
densidade, estudo e morfologia das hemácias. 
Microbiologia. Métodos de colorações: meios 
de cultura para isolamentos de 
microorganismos, meios de transporte para 
cultivos de diversos materiais biológicos, 
coleta de materiais biológicos, provas 
bioquímicas para identificação de micro-
organismos, culturas qualitativas e 
quantitativas, mecanismos de ação de 
antimicrobianos, bacterioscopias e 
baciloscopias, teste de suscetibilidades aos 
antimicrobianos, diagnóstico, etiologia 
patologias e epidemiologias das micoses. 
Parasitologia. Diagnóstico de helmintos e 
protozoários, protozooscopia, helmintoscopia, 
ciclo evolutivo dos protozoários, ciclo 
evolutivo dos helmintos, métodos específicos 
para diagnóstico de parasitoses. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. 

Biólogo Célula procariota e eucariota. Microscopia. 
Estrutura e função das organelas das células 
eucarióticas.  Membrana plasmática: 
composição, assimetria, 
fluidez,permeabilidade e domínios. Transporte 
através de membrana.  Receptores e 
sinalização celular. Citoesqueleto: 
microtúbulos, micro-filamentos e filamentos 
intermediários. Ciclo celular e seu controle: 



 

 

intérfase e divisão celular.  Biomoléculas: 
Carboidratos. Lipídios. Aminoácidos e 
peptídios. Proteínas. Enzimas: mecanismos, 
cinética, inibição e regulação. Ácidos 
nucleicos. Bioenergética: Glicólise e 
gliconeogênese. Ciclo de Krebs. Oxidação dos 
ácidos graxos. Síntese de ácidos graxos. 
Cadeia de transporte de elétrons e fosforilação 
oxidativa. 3 Metabolismo e regulação da 
utilização de energia: Metabolismo de 
carboidratos, lipídios, aminoácidos, bases 
nitrogenadas e proteínas. Fotossíntese. Preparo 
de soluções: percentagem, normalidade, 
molalidade, concentração. Métodos de análise 
aplicados a biomoléculas: cromatografia, 
eletroforese e espectrofotometria. 
Gametogênese. Fecundação.  Fases iniciais do 
desenvolvimento embrionário humano. 
Organogênese. Anexos embrionários. 
Histologia animal: Tecidos: epitelial, 
conjuntivo, cartilaginoso, ósseo, sangue, 
muscular e nervoso. Histologia vegetal: 
Tecidos meristemáticos. Epiderme e súber, 
parênquima, colênquima e esclerênquima. 
Xilema e floema. Fisiologia animal: Sistema 
respiratório. Organização morfofuncional. 
Mecânica ventilatória. Ciclo respiratório e sua 
regulação. Transporte e difusão de O2 e CO2 . 
Sistema circulatório: características funcionais 
e excitabilidade do músculo cardíaco. Sistema 
digestório. Sistema excretor. Sistema nervoso: 
Propriedades dos neurônios. Transmissão 
sináptica: mecanismo, mediadores químicos, 
excitação/inibição sináptica. Plasticidade 
neural. Sistemas sensoriais e motores. Sistema 
nervoso autônomo. Sistema endócrino. 
Fisiologia vegetal: condução de seiva bruta e 
elaborada. Fito-hormônio. Transpiração e 
gutação. Fisiologia do sistema imune. Bases 
moleculares do sistema imunológico: ativação 
e função linfocitária. Imunidade celular e 
humoral. Tolerância imunológica. Mecanismos 
imunológicos em processos patológicos. 
Autoimunidade. Alergia e inflamação. 
Genética clássica. Leis de Mendel. 
Probabilidade. Extensões das leis de Mendel. 
Herança ligada ao sexo. Herança quantitativa. 
Interação entre genótipo e ambiente. Genética 
humana: análise de heredrograma. Ligação, 
permutação, recombinação e mapeamento 
genético. Aberrações cromossômicas. Genética 
molecular: Macromoléculas informacionais. 
Replicação do DNA e síntese de RNA. Código 
genético. Mutação e reparo do DNA. Estrutura 



 

 

do DNA. A natureza do gene. Estrutura gênica 
em procariontes e eucariontes Organização do 
genoma eucariótico: associação do DNA com 
histonas. Replicação do DNA: ciclo celular. 
Transcrição: início, alongamento e término. 
Tradução. Tipos de RNAs. O código genético. 
Processamento do mRNA em eucariontes. 
Regulação da expressão gênica. Recombinação 
homóloga. Tecnologia do RNA recombinante: 
clonagem, bibliotecas genômicas, hibridação. 
Aplicações do DNA recombinante: Southern, 
PCR, identificação genética e terapia gênica. 
Biotecnologia vegetal. Micropropagação 
vegetal. Métodos de transformação genética de 
plantas: bombardeamento e eletroporação. 
Biotecnologia animal. Biotecnologia 
microbiana e fermentações. Genética de micro-
organismos. Características do genoma 
microbiano: cromossomos e plasmídios. 
Grupos de bacteriófagos. Mecanismos de 
transferência gênica: transformação, 
conjugação e transdução. Melhoramento 
genético. Organismos Geneticamente 
Modificados (OGMs). Origem da vida. Teorias 
evolucionistas. Estrutura populacional e deriva 
genética. Teoria da endogamia. Fluxo gênico. 
Mutação. Variabilidade genética. Equilíbrio de 
Hardy-Weinberg. Seleção natural. Especiação: 
Mecanismos de especiação: alopátrica, 
parapátrica e simpátrica. Adaptação. Origem 
das novidades evolutivas. Taxas de evolução. 
Equilíbrio pontuado. Alometria e heterocronia. 
Evolução da interação entre as espécies. 
Coevolução. Evolução humana. Ecologia de 
população e comunidades. Conceito de 
indivíduo, população, comunidade e 
ecossistema. Cadeia alimentar. Teia alimentar. 
Pirâmides ecológicas. Relações ecológicas 
entre espécies. Dinâmica de populações. 
Sucessão ecológica. Ecologia da conservação. 
Ecossistemas: fluxo de energia e ciclos 
biogeoquímicos. Legislação ambiental. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. 
Avaliação de impactos ambientais, riscos 
ambientais e valoração de danos. Gestão 
ambiental. Meio ambiente e sociedade. 
Morfologia, citologia, fisiologia e genética de 
micro-organismos. Ecologia microbiana. 
Microbiologia do solo, da água, do ar e dos 
alimentos. Estrutura bacteriana, isolamento, 
identificação e classificação de bactérias, 
esterilização, desinfecção e antissepsia. 
Caracterização morfológica, biológica e 
taxonômica dos principais vírus, bactérias, 



 

 

fungos, protozoários e helmintos de 
importância médica. Infecções oportunistas e 
emergentes. Ação patogênica dos agentes 
infecciosos e parasitários. Preparo de soluções. 
Boas práticas de laboratório. Equipamentos de 
proteção e segurança (individual e coletiva). 
Princípios de descarte de resíduos. Coleta, 
preservação e fixação de material biológico. 
Organização e manutenção de coleções 
biológicas. Biologia geral dos vírus. 
Classificação dos vírus. Estrutura, replicação e 
biologia molecular das famílias virais: vírus 
RNA fita positiva, vírus envelopado a RNA, 
vírus a RNA fita negativa, vírus RNA fita 
dupla, vírus a DNA com genoma pequeno, 
vírus a DNA com genoma grande. 
Consequências biológicas das infecções virais. 
Noções básicas de Licenciamento Ambiental. 
Noções básicas de Meio Ambiente e Saúde. 
Impactos ambientais das atividades humanas, 
no solo, ar e água. Conservação ambiental. 
Disposição de resíduos, separação, reciclagem, 
destino e prevenção. 

Enfermeiro Processo de enfermagem: Sistematização da 
Assistência em Enfermagem; semiologia e 
semiotécnica em enfermagem; teorias da 
enfermagem. Biossegurança: conhecimento e 
medidas de biossegurança; prevenção e 
controle de riscos ocupacionais e de infecções 
hospitalares. Enfermagem na gestão em 
serviços de saúde: planejamento; tomada de 
decisão; gerenciamento de pessoal e liderança 
em enfermagem; relacionamento interpessoal; 
humanização da atenção em saúde; sistema de 
informação em saúde. Ética e bioética em 
enfermagem. Organização dos serviços de 
saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - 
princípios e diretrizes; controle social; 
indicadores de saúde; Sistema de notificação e 
de vigilância epidemiológica e sanitária; 
endemias/epidemias: situação atual, medidas 
de controle e tratamento; Norma Operacional 
Básica do SUS; Lei nº 8.080, de 19/09/1990; 
Lei nº 8.142, de 28/12/1990.  Visita e consulta 
de enfermagem em domicílio: técnicas e 
abordagens; estratégias de abordagem a grupos 
sociais, especialmente à família, à mulher e ao 
neonato, a grupos em situações vulneráveis e 
minoritários. Enfermagem em saúde da 
mulher: Sistematização da Assistência de 
Enfermagem à mulher; imunização; prevenção 
do câncer ginecológico e de mama. Climatério. 
Planejamento familiar: atenção ao casal 
infértil, atenção à contracepção (métodos 



 

 

reversíveis e irreversíveis) incluindo a 
contracepção de emergência. Atenção à mulher 
em abortamento; atenção à mulher vítima de 
violência doméstica. Enfermagem em saúde 
materno-neonatal: cuidado de enfermagem à 
mulher e ao neonato durante o período 
gravídico-puerperal; trabalho de parto e 
nascimento; sistematização da assistência de 
enfermagem à gestante, à parturiente, à 
puérpera e ao neonato; aleitamento materno. 
Educação em saúde: educação popular em 
saúde e sua aplicação na prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde de grupos 
específicos.  

Farmacêutico Farmacocinética: absorção e vias de 
administração, formas farmacêuticas, métodos 
de administração, bioequivalência e 
biodisponibilidade, distribuição e eliminação. 
Farmacodinâmica: Mecanismo de ação das 
drogas e relação entre concentração da droga e 
efeito. Interação medicamentosa, reações 
adversas e prescrição. Farmacologia: da dor; 
da inflamação e da alergia; do sistema 
respiratório; do sistema digestivo; do sistema 
nervoso central, periférico e autônomo; do 
sistema cardiovascular; dos processos 
infecciosos/ antimicrobianos/antiparasitários; 
do sistema endócrino. Farmacotécnica: preparo 
de soluções, cálculos, sistema métrico decimal. 
Legislação/ assistência farmacêutica no SUS: 
Política Nacional de Medicamentos e de 
Assistência Farmacêutica; Assistência 
farmacêutica na atenção primária à saúde; 
Atenção Farmacêutica; Ciclo da Assistência 
Farmacêutica e sua etapas: Seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição e dispensacão de medicamentos 
em serviços de saúde públicos; Farmácia social 
e legislação: Código de ética da profissão 
farmacêutica; Medicamentos genéricos e 
medicamentos sujeitos a controle especial; 
Promoção do uso racional de medicamentos; 
Cuidados farmacêuticos na atenção à saúde. 
Atenção primária a saúde e a farmácia básica; 
Farmácia Hospitalar e controle de infecções 
hospitalares; Farmacovigilância; Comissão de 
farmácia e terapêutica, suas competências e 
atribuições; Utilização de medicamentos e as 
interfaces da assistência farmacêutica com os 
outros setores do sistema de saúde. 

Fisioterapeuta Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia 
dos membros superiores e inferiores e do 
tronco; neuroanatomia; anatomia do sistema 
respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; 



 

 

fisiologia: respiratória, cardiovascular, 
articular e do envelhecimento; Avaliação e 
conduta fisioterapêutica para as disfunções 
cardiovasculares (afecções vasculares 
periféricas crônicas e agudas, insuficiência 
cardíaca, doença arterial coronariana), 
pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva 
crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, 
Síndrome de Angústia Respiratória Aguda, 
insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, 
traumatismos torácicos, pneumonia e 
atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite 
reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus 
eritematoso sistêmico), geriátricas 
(osteoporose, alterações fisiológicas 
decorrentes do envelhecimento, incontinência 
urinária), traumatoortopédicas (desvios da 
coluna vertebral, fraturas, luxações, lesões de 
partes moles, lesões articulares, complicações 
osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, 
distrofia simpático-reflexa, síndrome 
compartimental), neurológicas (acidente 
vascular encefálico, traumatismo raque-
medular, polineuropatias, doenças extra-
piramidais, lesões de nervos periféricos e 
paralisia facial) e dermatológicas (paciente 
queimado, úlceras de pressão); Fisioterapia em 
pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, 
abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em 
Terapia Intensiva: avaliação fisioterapêutica e 
radiológica do tórax, abordagem 
cinesioterapêutica do aparelho locomotor e do 
sistema respiratório, síndrome de imobilismo, 
noções de assistência ventilatória, 
monitorização respiratória e desmame; 
Fisioterapia Geral - cinesioterapia, 
eletroterapia, termoterapia, fototerapia. 

Odontólogo Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos 
periapicais. Distúrbios do desenvolvimento das 
estruturas bucais e parabucais. Tumores 
benignos e malignos da cavidade bucal. 
Tumores das glândulas salivares. Cistos e 
tumores de origem odontogênica. Alterações 
regressivas dos dentes. Infecções bacterianas, 
virais e micóticas. Disseminação das infecções 
bucais. Lesões físicas e químicas da cavidade 
bucal. Manifestações bucais das doenças 
metabólicas. Doenças do periodonto. Doenças 
dos nervos e músculos. Anestesiologia local e 
controle da dor. Técnicas de anestesia regional 
e local. Anatomia das regiões da cabeça e 
pescoço. Soluções anestésicas. Emergências no 
consultório. Flúor. Adesão aos tecidos 
dentários. Radiologia. Oclusão. Periodontia 



 

 

aplicada à dentística. Restaurações diretas e 
indiretas em dentes posteriores com resinas 
compostas. Restaurações diretas em dentes 
anteriores com resinas compostas. Lesões não-
cariosas. Restaurações adesivas diretas. 
Facetas diretas com resinas compostas. 
Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. 
Facetas de porcelana. Restaurações de dentes 
tratados endodonticamente. Restaurações em 
dentes fraturados. Materiais odontológicos. 
Biocompatibilidade dos materiais dentários. 
Materiais de moldagem. Gesso. Resinas para 
restauração. Amálgama dental. Cimentos 
odontológicos. Cerâmicas odontológicas. 
Materiais de acabamento e polimento. 
Diagnóstico e plano de tratamento em clínica 
odontológica infantil. Dor em Odontopediatria. 
Tratamento nas lesões cariosas em dentes 
decíduos. Terapia endodôntica em dentes 
decíduos. Desenvolvimento da oclusão. 
Cirurgia bucal pediátrica. Traumatismo em 
dentes anteriores. Selantes de fóssulas e 
fissuras. Doenças infecciosas de preocupação 
especial na Odontologia. Avaliação do 
paciente e proteção pessoal. Princípios de 
esterilização e desinfecção. AIDS e a prática 
odontológica. Controle da infecção cruzada na 
prática odontológica. Odontologia preventiva e 
social. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil. Pacto pela Saúde. Planejamento, 
programação e Gestão em saúde. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Política 
Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento 
de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. 

Odontólogo – Pediatria  Anamnese. Anatomia dental e da cavidade 
oral. Anestesia em odontologia. Atendimento 
odontopediátrico hospitalar e clínico. 
Avaliação Clínica, Diagnóstico e Prognóstico 
das Patologias Pulpares e Periapicais. Bioética 
e ética na odontologia. Biossegurança, controle 
de infecção. Cárie dental, cariologia. 
Cefalometria. Cirurgia em Odontopediatria. 
Classificação e etiologia das Maloclusões. 
Crescimento e desenvolvimento cranio-facial. 
Crianças com necessidades especiais. Cuidado 
em saúde bucal. Cuidados pré e pós-operatório. 
Dentição humana, cronologia, biogênese. 
Dentística operatória. Doenças gerais com 



 

 

sintomatologia oral. Epidemiologia em saúde 
bucal. Exame clínico e complementar. 
Exodontia. Farmacologia e Terapêutica 
aplicada na odontologia. Fluoretos. 
Frenectomia. Gengivite e periodontite. Hábitos 
deletérios. Lesões de tecidos duros e moles em 
Odontopediatria. Manejo do paciente infantil. 
Materiais Dentários. Métodos de contenção 
físicos e químicos. Métodos preventivos. 
Nutrição, dieta e cárie dentária. Prevenção de 
doenças bucais e promoção de saúde; 
Procedimentos clínico-integrados. Radiologia 
em Odontopediatria. Sistema estomatognático. 
Terapia medicamentosa em Odontopediatria; 
Tratamento endodôntico. Traumatismo: dento 
alveolar. Urgências em Odontologia. Saúde 
Pública: História das Políticas de Saúde no 
Brasil. Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista Especialista – Buco-maxilo-

facial 

Acessos cirúrgicos. Ambiente cirúrgico. 
Anamnese. Anatomia buço-maxilo-facial. 
Anestesiologia. Aparelho para bloqueio maxilo 
mandibular. Articulação têmporo mandibular 
(ATM). Bioética e ética na odontologia. 
Cirurgia dos Dentes Inclusos. Cirurgias e 
procedimentos na região buço-maxilo-facial. 
Controle de infecção, biossegurança na clínica 
e ambiente hospitalar, destino de materiais 
infectantes. Cuidados pós e pré-operatórios. 
Diagnóstico, prognóstico e tratamento de 
agravos, traumas e doenças da região buco-
maxilo-facial. Mioartropatias do sistema 
estomatognático e dores orofaciais. 
Emergências Médicas em Odontologia. 
Epidemiologia em saúde bucal. Exame clínico, 
histopatológico, e complementares. Excisão e 
sutura bucomaxilofacial. Farmacologia e 
terapêutica aplicada à cirurgia buço-maxilo-
facial. Ficha clínica. Fraturas buço-maxilo-
facial. Laçada, tunelização, Contenção 



 

 

(splintagem). Lesões traumáticas dos tecidos 
moles e tratamento. Mesa cirúrgica. Nefralgias 
faciais. Neuralgia do trigêmeo. Patologia e 
diagnóstico oral. Preparo da equipe cirúrgica. 
Prevenção e tratamento dos acidentes e 
comunicações em cirurgia bucal. Princípios de 
cirurgia e de tratamentos odontológicos sob 
anestesia geral. Princípios de Técnica 
Cirúrgica: Diérese, Hemostasia, Síntese, 
instrumentais, tipos de sutura e fios. Processos 
infecciosos do complexo buço-maxilo-facial. 
Radiologia. Reconstruções. Redução cruenta e 
incruenta de fratura alvéolo dentária. 
Reparação Tecidual. Traumatismo dental, 
dento alveolar e buço-maxilo-facial. Tumores 
benignos e malignos da cavidade oral. 
Urgências e emergências em odontologia. 
Doenças gerais com sintomatologia oral. Saúde 
Pública: História das Políticas de Saúde no 
Brasil. Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista Especialista – Endodontista Abertura coronária. Acidentes e complicações 
em endodontia. Alterações inflamatórias 
Pulpares e Periapicais. Anamnese. Anatomia 
dental, das cavidades pulpares, dos canais 
radiculares e suas implicações no tratamento 
endodôntico. Anestesiologia. Auto-transplante 
Dental. Bio, necro e retratamento. Bioética e 
ética na odontologia. Ergonomia. Cirurgia de 
Acesso. Cirurgia Parendodôntica. Como 
minimizar riscos no tratamento endodôntico. 
Controle de infecção, biossegurança na clínica, 
destino de materiais infectantes. Dentes com 
Abscesso Recorrente. Emergência em 
odontologia. Epidemiologia em saúde bucal. 
Etiopatogenia, diagnóstico e tratamento dos 
problemas endodônticos e periodontais de 
interesse comum. Exame clínico e 
complementar. Farmacologia e terapêutica 
sistêmica aplicada a lesões dental e dento 



 

 

alveolar. Ficha Clinica. Fisiologia dos tecidos 
pulpar e periapical. Instrumentação dos canais 
radiculares. Instrumentais e materiais 
endodônticos. Interrelações da Endodontia no 
atendimento odontológico integral à saúde 
individual. Irrigação dos canais radiculares. 
Isolamento absoluto. Lesões endo-perio. 
Medicação Intracanal. Microbiologia e 
Microscopia Endodôntica. Obturação do 
sistema de canais radiculares. Odontometria. 
Orientação pré e pós-operatória. Preparo do 
canal radicular. Radiologia aplicada à 
endodontia. Retratamento Endodôntico. 
Soluções irrigantes. Tratamentos endodônticos, 
de perfurações. Traumatismo dental e dento 
alveolar. Urgência e emergência em 
endodontia. Saúde Pública: História das 
Políticas de Saúde no Brasil. Educação em 
Saúde. Financiamento e participação social no 
SUS. Modelos de atenção e cuidados em 
saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de 
aplicação. Organização dos serviços de saúde 
no Brasil. Pacto pela Saúde. Planejamento, 
programação e Gestão em saúde. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Política 
Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento 
de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. 

Cirurgião Dentista Especialista – Periodontista Anatomia do Periodonto. Classificação das 
Doenças Periodontais. Epidemiologia das 
Doenças Gengivais e Periodontais. 
Etiopatogenia das Doenças Gengivais e 
Periodontais. Microbiologia e Imunologia da 
Doença Periodontal. Interações entre Parasita e 
Hospedeiro na Doença Periodontal. Fatores 
Genéticos Associados à Doença Periodontal. 
Placa e Cálculo Dental e Fatores 
Predisponentes. Influência das Doenças 
Sistêmicas no Periodonto. Influência das 
Doenças Periodontais nas Alterações 
Sistêmicas. Tabagismo e Doença Periodontal 
Patologia Periodontal. Doença Gengival: 
Mecanismos de Defesa; Inflamação Gengival; 
Características Clínicas da Gengivite; 
Aumento Gengival; Infecções Gengivais 
Agudas; Doença Gengivalna Infância; 
Gengivite Escamativa. Doença Periodontal: 
Bolsa Periodontal; Perda Óssea e Padrões de 
Destruição Óssea; Desordens do Sistema 



 

 

Mastigatório; Periodontite Crônica; 
Periodontite Ulcerativa Necrosante; 
Periodontite Refratária; Periodontite como 
Manifestação de Doenças Sistêmicas; 
Periodontite Agressiva. Tratamento da Doença 
Periodontal: Diagnóstico, Prognóstico e Plano 
de Tratamento; Diagnóstico Clínico e 
radiográfico da Doença Periodontal; 
Determinação do Prognóstico. Instrumentos e 
instrumentação em periodontia: 
Instrumentação Manual; Instrumentação 
Sônica e Ultra-sônica; Irrigação. Tratamento 
periodontal básico: Raspagem e Alisamento 
Radicular; Controle Químico e mecânico de 
placa; Terapia Oclusal. Terapia Cirúrgica 
Periodontal: Princípios Gerais da Cirurgia 
Periodontal; Curetagem Gengival; 
Gengivectomia; Tratamento do Aumento 
Gengival; Retalho Periodontal para Terapia da 
Bolsa; Cirurgia Óssea Ressectiva. Terapia 
Periodontal Regenerativa: Cirurgia Óssea 
Regenerativa; Tratamento de Dentes com 
Envolvimento de Furca. Terapia 
Mucogengival: Cirurgia Plástica Periodontal. 
Tratamento Periodontal de Suporte. Saúde 
Pública: História das Políticas de Saúde no 
Brasil. Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista Especialista em Portadores 

de Necessidades Especiais 

Bioética e ética na odontologia. Conceito e 
classificação de pacientes com necessidades 
especiais. Controle de infecção, biossegurança 
na clínica e ambiente hospitalar, destino de 
materiais infectantes. Crescimento e 
desenvolvimento intra-uterino e suas 
repercussões patológicas. Cuidados pós e pré-
operatórios. Diagnóstico, prognóstico e 
tratamento de doenças bucais. Distúrbios 
endócrino-metabólico. Doenças relacionadas à 
odontologia. Doenças sistêmicas crônicas. 
Epidemiologia em saúde bucal. Exame clínico 



 

 

e complementar. Farmacologia e terapêutica na 
odontologia. Ficha clínica. Paralisia Cerebral. 
Prevenção Pré-natal e pós-natal. Primeiros 
Socorros no atendimento ao paciente especial. 
Tratamento Ambulatorial e métodos de 
contenção. Urgências e emergências em 
odontologia. Anestesia. Radiologia 
odontológica. Cuidado da Saúde Bucal da 
Pessoa com Deficiência. Saúde Pública: 
História das Políticas de Saúde no Brasil. 
Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista Especialista – Protesista  Anatomia: Cabeça, Pescoço e Dentária. 
Aplicação e seleção dos componentes 
protéticos. Biomecânica e desenho das 
Próteses. Controle de infecção, biossegurança. 
Delineamento de próteses. Desenvolvimento 
sequenciado teórico clínico e laboratorial em 
Prótese. Elementos constituintes das Próteses. 
Emergência e Urgência em Odontologia. 
Estudo da Área de Assentamento das Próteses. 
Estudo da Oclusão em seus diversos aspectos 
Clínicos e Laboratoriais. Ética e Legislação 
Odontológica. Exame clínico. Ficha clínica. 
Exames, Diagnóstico, Planejamento e Plano de 
Tratamento em Prótese. Exames Clínicos e 
complementares. Instalação, Controle e 
Manutenção das Próteses. Materiais Dentários. 
Moldagem. Oclusão. Overdentures. Princípios 
Biomecânicos dos Preparos com Finalidade 
Protética. Processamento da prótese total. 
Radiologia. Relações Maxilo mandibulares em 
Próteses. Reparos, Forramentos e 
Reembasamentos em Próteses. Semiologia. 
Tipos de prótese. Terapêutica medicamentosa. 
Emergências em Odontologia. Epidemiologia 
em saúde bucal. Doenças gerais com 
sintomatologia oral. Saúde Pública: História 
das Políticas de Saúde no Brasil. Educação em 
Saúde. Financiamento e participação social no 



 

 

SUS. Modelos de atenção e cuidados em 
saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de 
aplicação. Organização dos serviços de saúde 
no Brasil. Pacto pela Saúde. Planejamento, 
programação e Gestão em saúde. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Política 
Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento 
de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. 

Engenheiro Civil Edificações e Meio Ambiente de Trabalho.  
Tecnologia do concreto e da argamassa. 
Projeto e Execução de estruturas em concreto 
armado (ABNT NBR 6.118:2007 e 2014). 
Projeto e Execução de alvenarias estruturais e 
de vedação. Projeto e execução de 
impermeabilizações. Tecnologia de 
revestimentos cerâmicos. Conforto acústico 
(Poluição sonora: medição e avaliação de 
ruídos; projeto de tratamento acústico de 
ambientes, ABNT NBR 10151:2000 Versão 
Corrigida: 2003), lumínico e térmico. 
Patologia das estruturas de concreto e 
fundações. Patologia das alvenarias e 
revestimentos. Normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). 
Organização de canteiros de obras e 
planejamento de execução de obras. Obras e 
projetos complementares: projeto arquitetônico 
(Representação de projetos de arquitetura - 
ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de 
projetos de edificações - Arquitetura - ABNT 
NBR 13532:1995), fundações, contenções, 
elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, 
sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e 
estrutural. Levantamento Geotécnico. 
Acessibilidade em edificações - ABNT NBR 
9050:2004 Versão Corrigida: 2005. 
Desempenho em Edificações - ABNT NBR 
15575:2013. Instalações de ar-condicionado - 
Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 
16401:2008. Guarda-corpos para edificação - 
ABNT NBR 14718: 2008. 1.10 Saídas de 
emergência em edifícios - ABNT NBR 
9077:2001. Perícias de engenharia na 
construção civil - ABNT NBR 13752:1996. 
Avaliação de Bens imóveis, Orçamentação e 
Probabilidade. Orçamentação e programação 
de obras de edificação. Sistemas de informação 
aplicados à gestão de obras de edificação. 



 

 

Engenharia econômica e de avaliações. Curva 
ABC, composição de custos unitários e totais, 
cronogramas físico e físico-financeiro, BDI. 
Probabilidade e Estatística. Saneamento e 
Meio Ambiente. Ciclo Hidrológico. Bacia 
Hidrológica. Controle de inundações e 
enchentes urbanas. Plano diretor de 
saneamento ambiental. Poluição e qualidade da 
água. Sistemas de abastecimento e tratamento 
de água. Qualidade da água potável. Sistemas 
de coleta e tratamento de esgotos. Obras 
hidráulicas: projeto e manutenção de açudes, 
barragens e canais. Manejo de resíduos sólidos 
domésticos, industriais e de serviços de saúde. 
Impactos ambientais de obras de infra-
estrutura: avaliação, medidas de controle e 
monitoramento. Sistemas de gestão ambiental 
ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre 
a Política Nacional do Meio Ambiente. 
Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro 
de 1986 - Estabelece os critérios básicos para o 
uso e implementação da Avaliação de Impacto 
Ambiental como um dos instrumentos da 
Política Nacional de Meio Ambiente. Lei nº 
9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a 
Política Nacional de Recursos Hídricos. 
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de 
dezembro de 1997 - Dispõe sobre o 
licenciamento ambiental. Portaria nº 2914, de 
12 de dezembro de 2011 - Estabelece os 
procedimentos e responsabilidades relativos ao 
controle e vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seus padrões de 
potabilidade. Resolução CONAMA nº 357, de 
17 de março de 2005 - Dispõe sobre a 
classificação dos corpos de água e diretrizes 
ambientais para seu enquadramento, bem como 
estabelece as condições e padrões de 
lançamento de efluentes. Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012. Pavimentos, Rodovias e 
Transportes. Conceitos e funções de 
pavimentos flexíveis, rígidos, semi-rígidos e 
invertidos. Solos e agregados para 
pavimentação: caracterização, classificação e 
comportamento quanto à resistência e 
deformações (elásticas e permanentes). 
Ligantes asfálticos: tipos, classificação e 
emprego. Execução de terraplenagem: 
operações e equipamentos. Revestimentos 
asfálticos por penetração e misturas asfálticas: 
constituição, dosagem e dimensionamento de 
pavimentos rígidos (método PCA 1984) e 
flexíveis (métodos do DNIT e mecanístico). 



 

 

Avaliação estrutural e projeto de reforço de 
pavimentos (PRO 11/79 e PRO 269/94). 
Avaliação funcional de pavimentos (PRO 
08/78). Conceito de serventia. Conceitos 
básicos de gerência de pavimentos. Drenagem 
de pavimentos. Operação de sistemas de 
transporte público. Dimensionamento de 
subsistemas de diferentes modais. Noções de 
pontes, contenção de taludes. Composições de 
custos de materiais e serviços, especificações 
técnicas do DAER. Patologias em pavimentos. 
Pontes e viadutos: principais tipos de 
patologias; recomendações para o reforço, 
reparação, conservação e segurança da 
estrutura. Infraestrutura Urbana. Projeto e 
execução: vias de trânsito, rede de 
abastecimento de água, rede de esgoto pluvial, 
rede de esgoto cloacal, rede de energia elétrica, 
iluminação pública. Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. 
Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 
2002. Lei nº 5.194, de 24 de setembro de 1966. 
Lei n 6.766, de 19 de dezembro de 1979. Lei nº 
12.462, de 4 de agosto 2011. 

Engenheiro Ambiental Crise Ambiental e desenvolvimento 
sustentável: relação entre população, recursos 
naturais e poluição; relação entre 
desenvolvimento econômico e conservação do 
meio ambiente. Ciclos biogeoquímicos: ciclo 
do carbono, ciclo do hidrológico, ciclo do 
nitrogênio. Poluição ambiental: meio aquático, 
meio terrestre e meio atmosférico. Gestão de 
resíduos nas fases de projeto, implantação e 
operação: resíduos de serviço de saúde, 
resíduos tecnológicos, resíduos urbanos, 
resíduos recicláveis, resíduos perigosos 
segundo as diretrizes das legislações brasileiras 
vigentes. Aspectos legais: Constituição Federal 
Capítulo VI; Política Nacional de Meio 
Ambiente; Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; Sistema Nacional do Meio Ambiente 
Sisnama; Lei de Crimes Ambientais; Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos; Novo Código Florestal considerando 
supressão de vegetação e compensação 
ambiental de espécies nativas; Legislações dos 
Mananciais Guarapiranga e Billings. Avaliação 
de Impactos Ambientais: relação entre 
aspectos e impactos ambientais, 
condicionantes para a elaboração dos estudos 
ambientais: Estudo de Impacto Ambiental 
EIA; Relatório de Impacto Ambiental RIMA; 
Relatório de Ambiental Preliminar RAP; 



 

 

Estudo Ambiental Simplificado EAS. Processo 
de licenciamento ambiental: requisitos básicos 
para o licenciamento ambiental nos âmbitos 
Municipal, Estadual e Federal; tipos de 
licenças ambientais: Licença Prévia LP, 
Licença de Instalação LI, Licença de Operação 
LO, Alvará Metropolitano. Áreas 
Contaminadas: gerenciamento de áreas 
contaminadas etapas, métodos utilizados para 
caracterização de área contaminada, utilização 
de ferramentas para identificação da área 
contaminada, por exemplo: carta cartográfica, 
fotografia aérea. Gestão Ambiental: ISO 
14.000: Sistema de Gestão Ambiental; ISO 
14044: Gestão ambiental -Avaliação do ciclo 
de vida Requisitos e orientações; Logística 
Reversa. 

Médico Clínico Geral/Saúde da Família Medicina Geral: Doenças do Aparelho 
Cardiovascular. Doenças do Aparelho 
Respiratório. Pneumonias. Transfusões de 
sangue e derivados. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças 
Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas.  Doenças 
Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças 
Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças 
Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças 
Reumatológicas.  Saúde Pública: Planejamento 
e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde 
pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único 
de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. Doenças de 
notificação compulsória. Imunizações. 
Atenção Básica - Saúde da Família. Estratégia 
de Saúde da família. Assistência domiciliar. 
Consciência, educação e boas práticas 
ambientais no serviço público. Ética 
Profissional. Constituição da República 
Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais - Dos Princípios Fundamentais 
- Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 



 

 

Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem 
e do Idoso - 226 a 230. Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. Código de 
Ética Profissional. 

Médico Clínico Geral Medicina Geral: Doenças do Aparelho 
Cardiovascular. Doenças do Aparelho 
Respiratório. Pneumonias. Transfusões de 
sangue e derivados. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças 
Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças 
Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças 
Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças 
Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças 
Reumatológicas. Saúde Pública: Planejamento 
e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde 
pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único 
de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. Doenças de 
notificação compulsória. Imunizações. 
Consciência, educação e boas práticas 
ambientais no serviço público. Ética 
Profissional. Constituição da República 
Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais - Dos Princípios Fundamentais 
- Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem 
e do Idoso - 226 a 230. Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 



 

 

providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. Código de 
Ética Profissional. 

Médico Psiquiatria Saúde Pública: Planejamento e Gestão em 
Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde 
coletiva; Políticas Nacionais de Saúde e 
Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; 
Educação em saúde; Promoção de Saúde; 
Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. Doenças de 
notificação compulsória. Imunizações. 
Consciência, educação e boas práticas 
ambientais no serviço público. Saúde mental. 
Ética Profissional. Medicamentos: Informações 
Básicas. Efeitos Colaterais e seu Manejo. 
Tratamentos Farmacológicos: Algoritmos. 
Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, 
Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. 
Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 
Transtornos Relacionados a Substâncias. 
Esquizofrenia. Transtornos Psicóticos. 
Transtornos de Humor. Transtornos de 
Ansiedade. Transtornos Alimentares. 
Transtorno de Déficit de Atenção. Transtornos 
de Personalidade e Transtornos Somatoformes. 
Doenças e Transtornos em geral. Teorias e 
conceitos. Psicanálise e tratamentos. Avaliação 
e Entrevista Psiquiátrica. Distúrbios 
Psiquiátricos da Criança. Transtornos Globais 
do Desenvolvimento e Psicose Infantil. 
Constituição da República Federativa do Brasil 
- Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 
17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da 
Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio 
Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 
230). - Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 
2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 



 

 

saúde e dá outras providências.- Lei nº 10.216, 
de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. Código de Ética 
Profissional. 

Médico Infectologista Medicina Geral: Doenças do Aparelho 
Cardiovascular. Doenças do Aparelho 
Respiratório. Pneumonias. Transfusões de 
sangue e derivados. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças 
Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas.  Doenças 
Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças 
Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças 
Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças 
Reumatológicas. Saúde Pública: Planejamento 
e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde 
pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único 
de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. Doenças de 
notificação compulsória. Imunizações. 
Consciência, educação e boas práticas 
ambientais no serviço público. Ética 
Profissional. Legislação (as leis que constam 
na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). Infecções por vírus. AIDS . 
Infecções por bactérias. Infecções por 
micobactérias. Infecções por espiroquetas. 
Infecções por fungos. Infecções por 
protozoários. Infecções por helmintos. 
Infecções hospitalares. Antibioticoterapia.  
Medicina baseada em evidências. Constituição 
da República Federativa do Brasil - Com as 
Emendas Constitucionais - Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da 
Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio 
Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 
230. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 
Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 



 

 

setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. Código de 
Ética Profissional. 

Médico Gastroenterologista Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença 
do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. 
Tumores do esôfago (benignos e malignos). 
Doença ulcero-péptica. Helycobacterpylori e 
doenças associadas. Gastrites. Tumores do 
estômago (benignos e malignos). Má absorção 
intestinal. Doença celíaca. Diarréia aguda. 
Diarréia crônica. Tumores do intestino 
delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon 
(benignos e malignos). Doença diverticular do 
tubo digestivo. Pancreatite aguda. Pancreatite 
crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e 
pseudocistosdo pâncreas. Colelitíase e suas 
complicações. Câncer da vesícula biliar. 
Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite 
autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma 
hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. 
Hipertensão porta. Icterícia. Constipação 
intestinal. Distúrbios funcionais do tubo 
digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. 
Constituição da República Federativa do Brasil 
- Com as Emendas Constitucionais - Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 
17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da 
Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio 
Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 
230. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 
Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e 
a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. Código de 
Ética Profissional. 

Médico Veterinário Fundamentos teóricos de Bem Estar Animal e 
de Bioética. Diretrizes gerais para a 
Erradicação e a Prevenção da Febre Aftosa. 
Zoonoses: Brucelose, Febre Amarela, Febre 
Maculosa, Gripe Aviária, Larva Migrans, 



 

 

Leishmaniose, Leptospirose, Raiva, 
Toxoplasmose e Tuberculose (agente, espécies 
acometidas, sintomas nos seres humanos, 
sinais clínicos nos animais, formas de 
transmissão, diagnóstico, notificação). 
Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos 
clínicos, de vigilância epidemiológica e de 
controle (doenças de interesse para a Saúde 
Pública).  Produtos veterinários: medidas e 
orientações para o uso responsável 
(antimicrobianos, endectocidas e inseticidas 
para grandes e pequenos animais). Código de 
ética profissional e Regulamentação da 
profissão de Médico Veterinário. Higiene 
veterinária e inspeção sanitária de produtos de 
origem animal: condições de transporte, abate 
sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, 
fiscalização e comercialização.  As boas 
práticas de fabricação e o sistema APPCC na 
produção de alimentos. Vigilância sanitária no 
comércio de alimentos de origem animal: 
doenças transmitidas por alimentos de origem 
animal, controle físico-químico e 
microbiológico de alimentos de origem animal, 
fiscalização. Doenças de notificação 
obrigatória no MAPA. Bioclimatologia animal.  

 
CONTEÚDO PROGRMÁTICO PARA O CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

 

Língua Portuguesa: 
Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto; encontros vocálicos e consonantais; 
ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise 
sintática; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação dos 
pronomes oblíquos átonos; homônimos e parônimos. 
 
Raciocínio lógico: 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica 
matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria 
básica. Álgebra básica e sistemas lineares.Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Aspectos sócio-econômicos, geográficos, históricos e político do Brasil e do mundo, de Santa 
Catarina, e do Município de São Miguel do Oeste. Noções gerais sobre a vida econômica, 
social, política e cultural em todos os âmbitos (municipal, estadual, federal e mundial). 
Informações atuais e divulgadas na imprensa sobre fatos políticos, econômicos, sociais e outros 
no âmbito mundial; Cidadania: Conhecimentos básicos sobre política, direitos humanos, meio-
ambiente e saúde. Lei Orgânica do Município de São Miguel do Oeste. 
 
 



 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS 

CARGOS DE NIVEL MÉDIO 

 

Auxiliar de Consultório Dentário Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. 
Atribuições da equipe de saúde bucal no 
programa de saúde da família. Atribuições de 
pessoal auxiliar em odontologia (Lei 
11.889/2008). Biossegurança, controle de 
infecção, prevenção e controle de riscos. Cárie 
dentária/cariologia. Dentição humana. Dieta, 
nutrição, saúde bucal. Doenças periodontais. 
Doenças transmissíveis e não transmissíveis. 
Técnicas de escovação supervisionada. 
Epidemiologia. Equipamento, material e 
instrumental de uso odontológico. Ergonomia, 
riscos ocupacionais. Ética. Fluoretos. 
Identificação dos dentes. Ficha clínica. 
Imunidade, resistência, seres vivos. Lei Estadual, 
Municipal de SC referente à saúde bucal. 
Periodontia, doenças periodontais. Prevenção das 
doenças bucais. Radiologia odontológica, 
processamento filme radiográfico. Saúde Pública: 
História das Políticas de Saúde no Brasil. 
Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de atenção e 
cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de 
atenção e de aplicação. Organização dos serviços 
de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. 
Planejamento, programação e Gestão em saúde. 
Política Nacional de Atenção Básica no SUS. 
Política Nacional de Humanização. Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento de 
resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e 
controle de riscos. 

Atendente Social Conhecimento de Projetos Sociais; Entrevistas; 
História Social da criança e da família; Sistema 
educacional brasileiro; A educação nos dias 
atuais. História dos movimentos sociais e 
mobilização social. Exclusão social. Sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente. 
Proteção integral: políticas integradas. Conselho 
de direitos: o que é, o que faz. Conselho Tutelar: 
o que é, o que faz. Crianças e adolescentes e 
famílias em situação de rua. Ato infracional e 
suas vicissitudes. Álcool, tabagismo, outras 
drogas e redução de danos. Medidas e 
dispositivos legais de proteção à criança e ao 
adolescente; o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Ética profissional. SUAS - Sistema 



 

 

Único de Assistência Social. Lei n.º 8.742, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 1993 (LOAS). Lei 8.080 de 
19 de setembro de 1.990 (SUS - Sistema Único da 
Saúde). Lei 8.069 de 13 de Julho de 1990 (ECA - 
Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei 
8.662/93 (Código de Ética do/a Assistente Social 
e de Regulamentação da Profissão). Lei 10.741, 
de 01 de Outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 

Fiscal de Obras e Posturas Autonomia e competência do Município. Poder 
de polícia do Município: meios de atuação da 
fiscalização. Atos administrativos relacionados ao 
poder de polícia: atributos, elementos, 
discricionariedade, vinculação; autorização e 
licença. Direito de construir: fundamento, 
proteção à segurança e ao sossego, controle da 
construção, o papel do Município; licenciamento 
de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, 
emissão de alvará, emissão de habite-se. Código 
de Obras do Município de São Miguel do Oeste. 
Código de Posturas de São Miguel do Oeste. 
Plano Diretor de São Miguel do Oeste. Código 
Tributário: Taxas de Poder de Polícia. 
Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, 
notificação, auto de infração, sanções, recurso, 
interdição, cassação de licença, apreensão de 
bens. 

Fiscal Sanitário Endemias e epidemias; Epidemiologia. Noções 
básicas das seguintes endemias: a) Dengue, b) 
Esquistossomose, c) Leishmaniose, d) 
Leptospirose, e) Doença de chagas; Prevenção 
primária das endemias cima citadas; Classificação 
dos agentes transmissores e causadores das 
endemias acima citadas; Combate aos agentes 
transmissores das endemias acima citadas. 
Noções sobre Saneamento; Combate à poluição; 
Saneamento do meio; Saúde Pública: Conceito. 
Objetivos. Epidemiologia geral: processo de 
saúde/doença. Frequência e distribuição das 
principais doenças na população brasileira. 
Medidas gerais de profilaxia, controle, eliminação 
e erradicação das doenças. Vigilância Sanitária: 
Conceitos. Áreas de Abrangência. Instrumentos 
de ação de Vigilância Sanitária. Fiscalização de 
locais públicos e particulares quanto aos aspectos 
de higiene nos alimentos, bebidas e instalações 
físicas. Manipulação dos alimentos, embalagens e 
rotulagens, armazenamento e transporte do 
produto final. Abastecimento de água potável, 
destino dos resíduos e controle de pragas. 
Higienização e limpeza de máquinas e 
equipamentos. Lixo: separação, reciclagem, 
destino; RDC 216/04 da ANVISA; Portaria 
326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde. 



 

 

Técnico em Enfermagem Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de 
saúde e doença, ações de enfermagem com 
relação à aferição de sinais vitais, realização de 
curativo, cuidado com a higiene, conforto e 
segurança ao paciente, preparo do paciente para 
exames, organização da unidade do paciente, 
administração de medicamentos por via oral, 
venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, 
retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem 
Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a 
pacientes portadores de afecção cardiovascular, 
respiratória, digestiva, endócrina, renal, 
neurológica e hematológica. Assistência de 
enfermagem ao paciente cirúrgico no pré, trans e 
pós-operatório. Prevenção e controle de infecção 
hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes 
em situação de urgência. Enfermagem Materno-
Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no 
ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no 
parto normal e de risco e ao recém nascido 
normal e de risco. Assistência à criança nas fases 
de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no 
seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde 
Pública: Noções de epidemiologia, cadeia 
epidemiológica, vigilância epidemiológica, 
indicadores de saúde, atenção primária em saúde. 
Assistência de enfermagem na prevenção e 
controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-
degenerativas e processo de reabilitação. 
Programa Nacional de Imunização. Programa de 
Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do 
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: 
Integração da assistência de enfermagem às novas 
políticas públicas de atenção à saúde mental da 
criança e adulto. 

Técnico Administrativo Redação de Expedientes (Manual de Redação 
Oficial da Presidência da República); Noções de 
Administração Pública: Princípios da 
Administração Pública; Entidades Componentes; 
Constituição da República Federativa do Brasil: 
Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5.º ao 
Art. 17 da CF); Organização do Estado (Art. 18 
ao Art. 43 da CF); Noções de Direito 
Administrativo: Organização Administrativa do 
Estado; Licitações (Lei Federal n.º 8.666/93); 
Informações gerais sobre informática e sistema 
operacional Windows. Microcomputadores, 
periféricos, dispositivos de armazenamento de 
dados, aplicativos, arquivos. Ícones, botões, 
caixas de diálogo, barra de rolagem. Windows 
Explorer (conceito e organização de arquivos: 
pastas/diretórios). Editor de texto Microsoft Word 
e Write do BrOffice. Planilhas de cálculo 
Microsoft Excel e Calc do BrOffice. Conceitos de 



 

 

Redes (Internet e Intranet, Internet Explorer 7, 
Mozilla Firefox, compartilhamento de arquivos e 
impressoras). Correio eletrônico. 

Técnico em Informática Memória do computador: Utilização; bit, bytes e 
palavras; tamanho e posições da memória; 
memórias internas e auxiliares; programas em 
memória ROM; memória virtual; cache de 
memória e tempo de acesso e ciclo de memória. 
Unidade Central de Processamento: execução das 
instruções; velocidade de processamento; 
registradores; clock; barramentos; 
microcomputadores; sistemas operacionais em 
microcomputadores; instalação de 
microcomputadores. Unidades de entrada/saída e 
periféricos: introdução, tipos de dispositivos de 
entrada, tipos de dispositivo de saída e 
dispositivos de entrada/saída. Sistemas 
operacionais e linguagens de programação: 
apresentação e conceitos fundamentais; a 
evolução dos computadores; o software; as 
linguagens de programação; software livre; 
linguagens da WEB; programas compilados e 
programas interpretados; ferramentas do 
escritório moderno; linguagens orientadas a 
objeto. Organização da Informação: arquivos e 
registros; organização dos arquivos; 
procedimentos nos diversos arquivos; bancos de 
dados e bancos de dados orientado a objetos. 
Funcionamento do Computador: o suporte do 
processamento; a carga do sistema; os programas; 
instruções; multiprogramação e 
multiprocessamento; conceitos básicos em 
relação à configuração de setup e montagem do 
microcomputador. Introdução à Lógica de 
Programação: algorítimos, tipos de lógica, 
instrumentos da lógica de programação, 
fluxogramas, lógica estruturada, árvores e tabelas 
de decisão. Concepção e programação: conceitos, 
construção de algoritmos, procedimentos, 
funções, bibliotecas e estruturas de dados. 
Programação orientada a objetos. Linguagens de 
programação (Delphi, Visual Basic, Java, C++, 
ASP, PHP, AJAX, HTML, XML): conceitos. 
Redes locais e teleprocessamento: redes de 
comunicação de dados, meios de comunicação, 
Internet (definição, funcionamento, serviços e 
protocolos); elementos de uma rede; 
conectividade; utilização de microcomputador em 
rede; estruturas de rede (topologia); padrões e 
interfaces; conceituação de redes locais; 
arquiteturas e topologias de redes. Modelo físico; 
sistemas operacionais de rede, protocolos e 
segurança nas redes. Principais componentes: 
hubs, "switches", pontes, amplificadores, 



 

 

repetidores e gateways. Meios físicos de 
transmissão: par trançado, cabo coaxial, fibra 
ótica, wireless, outros meios de transmissão, 
ligação ao meio, ligações ponto a ponto, ligações 
multiponto, ligações em rede de fibra ótica; 
sistemas operacionais de rede: servidores de 
aplicações, servidores de arquivos e sistemas de 
arquivos, discos e partições. Sistemas 
operacionais Windows NT, 
Windows2000/2003/2008, Novell e Linux: 
conceitos. Utilitários Microsoft em português. 
MS Access 2000/2003/2007/2010: conceitos 
básicos, implementação de banco de dados, 
criação e manutenção de tabelas, conceitos da 
linguagem SQL, uso da barra de ferramentas, 
atalhos e menus; MS Word 
2000/2003/2007/2010; MS Excel 
2000/2003/2007/2010; MS Power Point 
2000/2003/2007/2010 - Conceitos básicos, uso do 
ambiente e recursos do sistema. Sistema 
Operacional Windows: MS Windows 
95/98/ME/XP/7, em português. Conceitos 
básicos, uso de ambiente gráfico; execução de 
programas, aplicativos, utilitários e acessórios; 
manipulação de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos; uso dos recursos de rede; área de 
trabalho; configuração do ambiente gráfico; área 
de transferência e lixeira; uso dos menus; 
interação com o conjunto de aplicativos MS 
Office; instalação e desinstalação de aplicativos e 
periféricos. Sistema Operacional Linux: conceitos 
e principais comandos. 

Técnico Agrícola Noções gerais sobre horticultura, floricultura, 
fruticultura. Técnicas de irrigação, adubação com 
matéria orgânica, adubação mineração, noções 
sobre cultivo das principais culturas. Noções de 
classificação, armazenagem e conservação dos 
grãos. Técnicas de conservação dos solos. Uso de 
defensores agrícolas. Impacto dos agrotóxicos 
sobre a cultura, a sociedade e o ecossistema. 
Plantio e colheita, funções gerais; técnicas de 
preparo do solo e zootecnia. Agricultura 
Orgânica. Agricultura Sustentável. Boas Práticas 
Agrícolas. Defesa e Sanidade Vegetal. Fisiologia 
Vegetal. Flores e Plantas Ornamentais. 
Fruticultura. Genética e Melhoramento Vegetal. 
Grãos, Fibras, Cereais e Oleaginosas. Herbário. 
Insumo Agrícola. Irrigação e Drenagem. Pós-
colheita. Reprodução Vegetal. Semente. Sistemas 
de Produção Vegetal. Trato Cultural. Agricultura 
de Precisão. Armazenamento e Transporte. 
Formação de pastagens. Noções de 
aproveitamento da água. Padrões de terra. Noções 
elementares de solo. Noções elementares de 



 

 

Biologia: botânica, nutrição, elementos orgânicos 
e inorgânicos, deficiências minerais dos vegetais; 
classificação das forrageiras; Criação de Bovinos; 
Seleção e Reprodução Animal; Bovinocultura; 
Equinocultura; Medidas Rurais. Administração de 
agronegócio; organização e gerenciamento rural. 

Técnico em Agrimensura Topografia: Definição, objetivos, divisões e 
unidades usuais. Equipamentos auxiliares da 
topografia. Métodos de medição de distâncias 
horizontais. Levantamento de pequenas 
propriedades somente com medidas lineares. 
Direções norte-sul magnética e norte-sul 
verdadeira. Rumos e azimutes. Correção de 
rumos e azimutes. Levantamento utilizando 
poligonais como linhas básicas. Cálculo de 
coordenadas parciais, de abscissas e de ordenadas 
parciais. Cálculo de área de polígono. Teodolito. 
Métodos de medição de ângulos. Altimetria-
nivelamento geométrico. Taqueometria. Cálculo 
das distâncias e vertical entre dois pontos pelo 
método das rampas e pela mira de base. Noções 
de equipamento eletrônico. Medidas indiretas de 
distâncias. Divisão de propriedades. Curvas de 
nível - formas - métodos de obtenção. 
Terraplenagem para plataformas. Medição de 
vazões. Curvas horizontais de concordância. 
Curvas verticais de concordância. Superelevação 
nas curvas. Superlargura nas curvas. Locação de 
taludes. Cálculo de volumes - correções 
prismoidal e de volumes em curvas. Diagrama de 
massas. Locação de obras. Correção das 
distâncias. Correção de rumos e azimutes. 
Traçado das Curvas de Nível. Desenho 
Topográfico. Locação das Linhas Divisórias. 
Conhecimentos gerais em AutoCAD até a versão 
2010: conceitos, referências, configurações e 
utilitários. 

Técnico em Segurança do Trabalho Higiene do Trabalho: conceitos, definições e 
classificação dos riscos ambientais. Política de 
saúde e segurança do trabalho. Implementação de 
ações preventivas e corretivas. Análise preliminar 
de risco. Riscos químicos, físicos e Biológicos. 
Parâmetros e índices utilizados nas avaliações dos 
riscos. Instrumentos e técnicas aplicadas na 
medição dos riscos ambientais. Sistemas de 
Prevenção e Combate a Incêndios. Procedimentos 
e normas de sistemas de segurança. Metodologia 
para investigação de acidentes. Determinação de 
causas de acidentes. Ações educativas de 
segurança e saúde. Equipamentos fixos e móveis 
de combate a incêndios: tipos, inspeção, 
manutenção e recarga. Sistemas e equipamentos 
de alarme e detecção e proteção contra incêndio. 
Instruções gerais em emergências e Brigadas de 



 

 

incêndio. Acidente do Trabalho: Conceitos, 
causas e consequências do acidente do trabalho. 
Estatísticas de acidentes do trabalho. Doenças 
profissionais e doenças do trabalho. Medidas de 
controle: EPIs e EPCs. Atividades Educativas de 
Segurança no Trabalho: CIPA. Medidas 
preventivas e de controle dos agentes de risco. 
Garantias do empregador e deveres do 
trabalhador. 

Telefonista Relações humanas no trabalho. Atendimento ao 
público e ao telefone. Manuseio de listas 
telefônicas: listas de assinantes por nomes, listas 
de assinantes por ordem de endereço, lista 
classificada. Ligações Urbanas, interurbanas, 
nacionais: discagem via telefonista, classes de 
chamadas, tarifas, discagens diretas (DDD, DDI 
etc.). Termos técnicos em telecomunicações. 
Ética no exercício profissional. A imagem da 
instituição, a imagem profissional, sigilo e 
postura. Organização: conceitos, finalidade e 
utilidades. Manuais, regulamentos, normas. 
Noções de segurança e higiene do trabalho. 
Noções de Qualidade e aproveitamento racional 
do tempo e recursos. Princípios fundamentais da 
administração pública – Art. 37 da Constituição 
Federal da República de 1988 e suas alterações.  

Recepcionista Relações humanas. Noções de cidadania. 
Qualidade no atendimento ao público: 
comunicabilidade; apresentação; atenção; 
cortesia; interesse; presteza; eficiência; tolerância; 
discrição; conduta; objetividade. Ética no serviço 
público. Trabalho em equipe: Personalidade e 
relacionamento. Eficácia no comportamento 
interpessoal. Fatores positivos do relacionamento. 
Comportamento receptivo e defensivo, empatia e 
compreensão mútua. Comunicação telefônica. 
Noções de software de controle de ligações. 
Noções de arquivamento e outros procedimentos 
administrativos. Atualização de cadastro 
telefônico. Meios de comunicação. Noções de 
PABX. Operação de equipamentos de escritório: 
copiadoras, impressoras de computador e fac-
símile. Noções sobre documentos específicos do 
setor. Redação e comunicação organizacional: 
Redação oficial. Abreviações e formas de 
tratamento. Sigilo profissional. Constituição da 
República Federativa do Brasil - Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 

 
 



 

 

Motorista Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de 
Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. 
Decretos e demais normas do COTRAN. Normas 
gerais de circulação e conduta. Conceitos e 
definições sobre segurança no trânsito. Direção 
defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio 
Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica 
básica. Princípios de manutenção de veículos. 
Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. 
Sistema de arrefecimento. Manobras. 
Conhecimentos sobre os instrumentos do painel 
de comando e manutenção do veículo. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). 
Ética profissional. Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no 
serviço público. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Zelo pelo patrimônio público.  

Operador de Máquinas Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas 
gerais de circulação e conduta. Sinalização de 
Trânsito. Direção defensiva e preventiva. Noções 
de mecânica básica. Código de Trânsito 
Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e 
demais normas do COTRAN. Condução de 
veículos da espécie. Conhecimentos sobre os 
instrumentos do painel de comando. Manutenção 
de equipamentos rodoviários. Direção e operação 
veicular de máquinas motorizadas e não 
motorizadas. Conservação e manutenção de 
máquinas rodoviárias. Noções básicas dos 
sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, 
elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. 
Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e 
especificações. Ferramentas de mecânico: 
conhecimento e aplicação. Uso de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI's). Ética profissional. 
Noções de Primeiros Socorros. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras 
de hierarquias no serviço público. Regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Zelo pelo patrimônio público.  

 

 
CONTEUDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: 
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; 
acentuação gráfica; emprego da norma culta; classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, 
numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância nominal e 
verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática. 



 

 

 
Raciocínio lógico: 
Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Criptografia. 
Simetria. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, 
união, interseção e diferença. Comparações. Calendários. Numeração. Razão e proporção. Regra 
de Três. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Temáticas atuais relevantes e amplamente divulgadas referente a acontecimentos no mundo, no 
Brasil, no Estado de Santa Catarina e no Município de São Miguel do Oeste. História, 
Geografia, Ciências Naturais, cultura, artes, pluralidade, generalidades e conceitos do Brasil e 
do mundo, do Estado de Santa Catarina e do Município. Fatos da atualidade: nacionais e 
internacionais; Meio ambiente, desenvolvimento sustentável e movimentos ecológicos. Lei 
Orgânica do Município de São Miguel do Oeste. 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Agente Comunitário de Saúde** Competências e habilidades do Agente 
Comunitário de Saúde. Cadastramento de 
famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento 
Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. 
Vigilância epidemiológica. Conceitos básicos: 
endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, 
reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. 
Interpretação demográfica. Saneamento Básico 
Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene 
pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, 
da mulher (exames de prevenção ao câncer de 
mama e cérvico-uterino), do homem (exames de 
prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. 
Direitos da criança. Direito dos idosos. 
Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. 
Prevenção e combate ao uso de drogas. 
Conhecimento sobre as principais doenças 
Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre 
tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, 
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e 
outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. Biologia e controle de roedores, 
escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de 
vacinas. PSF (programa de saúde da família). 
Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, 
Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

Agente de Limpeza e Serviços Gerais Noções de segurança no trabalho: condições e 
atos inseguros. Conduta no serviço. Questões que 
simulam as atividades da rotina diária do 



 

 

trabalho, noções de limpeza, equipamentos de 
proteção individual, sinalização de segurança, 
equipamentos que auxiliam o desenvolvimento 
das atividades de limpeza, o uso de produtos de 
limpeza, medidas mais usadas. Noções de 
higiene. Destinação de lixos: remoção de lixo e 
detritos - orgânicos, recicláveis, lixos 
contaminados. Organização de espaços e 
Relações Humanas. Procedimentos de 
condicionamento de gêneros alimentícios e 
insumos para preparo de refeições; conhecimento 
de preparo e distribuição de refeições; 
procedimentos de operação de fogões, aparelhos 
de preparação ou manipulação de gêneros 
alimentícios, refrigeração, condições de higiene e 
uso de utensílios, limpeza e higienização em 
dependências e prédios, arrumação em locais de 
trabalho, remoção e conservação de móveis, 
máquinas e matérias em geral. 

Agente de Obras e Serviços Gerais Atividades específicas teóricas inerentes ao 
cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho; Organização do local de 
trabalho; Carregamento e descarregamento de 
mercadorias de veículos em geral; Serviços de 
capina em geral; Limpeza de vias públicas e 
praças municipais; Tarefas de construção; 
Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; 
Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem 
de máquinas e veículos; Limpeza de peças e 
oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e 
aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na 
realização de limpezas em geral; Serviços de 
limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, 
vidros, espelhos, persianas, equipamentos, 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 
Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene 
pessoal e com todo o material mantido sobre a 
sua responsabilidade; Noções de segurança no 
trabalho; Noções de primeiros socorros. 

Merendeira Cuidados e práticas no preparo de refeições e 
lanches da merenda escolar. Seleção de 
ingredientes do cardápio diário. Métodos de 
preparo e cozimento dos alimentos e padrões de 
qualidade. Práticas de conservação de alimentos e 
organização de copa e cozinha. Técnicas de 
limpeza de utensílios e da cozinha escolar. 
Técnicas de lavagem e secagem de louças, 
utensílios e roupas escolares. Técnicas de 
desinfecção de ambientes. Limpeza de vidros, 
pisos, escadas, banheiros e copa. Materiais de 
limpeza e sua utilização. Destinação do lixo. Lixo 
Orgânico e Reciclagem. Equipamentos para a 
segurança e higiene. Limpeza dos diferentes 
espaços. Produtos de limpeza, sua utilidade e 



 

 

aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na 
realização de limpezas em geral. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras 
de hierarquias no serviço público. Regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Noções 
de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. 
Noções de Primeiros Socorros. Ética e cidadania. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE VAGA CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAR PROVA 

 
Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
 
Eu, _______________________________________________, portador do documento 
de identidade n.___________________________, expedido pelo 
_______________________, CPF/MF n. _______________________________, 
residente e domiciliado na ______________________________, n. 
_____________________, Bairro _____________________________, Cidade 
___________________________, Estado _______________, CEP n. 
_____________________, inscrito no Concurso Público regido pelo edital n. 22 /2014, 
do Poder Executivo Municipal de São Miguel do Oeste, inscrição n. _____________, 
para o cargo de _______________________________, requeiro a Vossa Senhoria: 
 
1 – (     ) Vaga para portadores de deficiência física. 
__________________________________________________________  
CID n. _______________________________ 
Nome do Médico ________________________________________________________ 
2 – (     ) Condição Especial para a realização da prova, sendo a deficiência: 
2.1. (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte: 
Fonte n. ___________________/Letra________________________ 
2.2. (     ) Sala Especial 
Especificar:_____________________________________________________________ 
2.3. (     ) Leitura de Prova 
2.4. (     ) Amamentação 
Nome do Acompanhante:_________________________________________________ 
Horários de amamentação:________________________________________________ 
2.5. (    ) Outra Necessidade 
Especificar:_____________________________________________________________ 
 

Pede Deferimento. 
 
  São Miguel do Oeste,  ___________de ________________de 2014. 
 
 
            
            
   ________________________________________________ 
     Assinatura 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

Nome do Candidato: 
______________________________________________________________________ 
Nº de Inscrição: 
______________________________________________________________________ 
Cargo: 
______________________________________________________________________ 
E-mail: 
______________________________________________________________________ 
Tipo de Recurso: 
1 – Contra o edital (    ) 
2 – Contra indeferimento de inscrição (     ) 
3 – Contra Inscrição (      ) 
4 – Contra questão da prova (      ) 
5 – Contra o Gabarito (     ) 
6 – Contra a Pontuação Prova (       ) 
7 – outros (                                                                                                ) Especificar: _ 
______________________________________________________________________ 
 
Situação (para uso da Comissão Avaliadora) 
1 – Deferido (      ) 
2 – Indeferido (       ) 
 
Motivo:________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 
 
Nº da Questão: _____________________ Data: ___________________________________ 
 
Fundamentação e Referência Bibliográfica: 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
 
 

São Miguel do Oeste,  ___________de ________________de 2014. 
 
 
 
    ________________________________________________ 
     Assinatura do requerente 
 
 



 

 

 

ANEXO V 

 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

Nome do Candidato: ____________________________________________________________ 

Nº de Inscrição: _______________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 

 

O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu enquadramento para isenção de 

taxa de inscrição, no amparo da Lei Estadual nº 10.567/97, juntando os documentos exigidos 

pelo Edital de Concurso Público nº 22 /2014, do Município de São Miguel do Oeste (SC). 

 

 

 

São Miguel do Oeste,  ___________de ________________de 2014. 

 

 

                                ________________________________________________ 

Assinatura do requerente 


